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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 017/2022 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2022 

 

 
 

Processo nº 017/2022 

 
Modalidade 

Pregão Eletrônico 
006/2022 

Tipo “MENOR PREÇO" 

Dotação 

Orçamentária nº 
 
 

Ficha: 460 – Dotação: 0211.15.452.0012.2.057 33.90.39.00 – Fonte: 100  

Ficha: 461 – Dotação: 0211.15.452.0012.2.057 33.90.39.00 – Fonte: 108 

Ficha: 462 – Dotação: 0211.15.452.0012.2.057 33.90.39.00 – Fonte: 116 

 
1ª Sessão 

Pública 

 

11/04/2022 às 12:30 h – Encerramento do recebimento das Propostas 

 

11/04/2022 às 13h00min – Início da sessão de disputa 

 

 

 
Tipo de Disputa Aberto e Fechado 

Objeto do 

certame 

 

Registro de Preços para contratação de empresa especializada na execução de serviços de 

“CORREÇÃO DE PEQUENOS TRECHOS DE VIAS E TAPA BURACOS” em 

C.B.U.Q (Concreto Betuminoso Usinado a Quente), incluindo limpeza, usinagem, 

transporte e aplicação da massa asfáltica, nas vias públicas do município de Bandeira do 

Sul/MG.  

 

Edital O edital e anexos estão disponíveis no endereço eletrônico 

www.bandeiradosul.mg.gov.br, sem qualquer custo para obtenção. 

Contatos e 

informações: 

Lindamar de Araújo Rabelo – Pregoeira 

Telefone (35) 3742-1300 administrativo@bandeiradosul.mg.gov.br 

 

 

 

 

 

 

http://www.bandeiradosul.mg.gov.br/
mailto:administrativo@bandeiradosul.mg.gov.br
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PROCESSO LICITATÓRIO 017/2022 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2022 

 

TIPO: Menor Preço por Item 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BANDEIRA DO SUL, no uso de suas atribuições 

legais, atendendo solicitação atendendo solicitação do Departamento Municipal de Obras e 

Vias Urbanas, torna público, para conhecimento dos interessados, a realização de 

LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO, Registro de preços para  

contratação de empresa especializada na execução de serviços de “CORREÇÃO DE PEQUENOS 

TRECHOS DE VIAS E TAPA BURACOS” em C.B.U.Q (Concreto Betuminoso Usinado a Quente), 

incluindo limpeza, usinagem, transporte e aplicação da massa asfáltica, nas vias públicas do 

município de Bandeira do Sul/MG, para atender as necessidades do Departamento Municipal 

de Obras e Vias Urbanas. Critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, mediante 

designação da Pregoeira e componentes da equipe de apoio, conforme Portaria nº 11 de 

janeiro de 2021, nos termos da Lei 10.520/02, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 e 

suas alterações posteriores, Decreto 218/2020, de 24 de abril de 2020, regulamenta o 

pregão eletrônico no âmbito do Município de Bandeira do Sul / MG, e Lei Complementar 

123/2006 e alterações posteriores. 

 

1 –  RECEBIMENTO DE PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÕES 

 

1.1- RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS EDOCUMENTAÇÕES: Das 11h00min do 

dia 29/03/2022 até às 12h30min do dia 11/04/2022. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 13h00min do dia 11/04/2022 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br 

 

1.2 Os documentos relativos à habilitação da licitante deverão ser anexados juntamente com 

a proposta inicial na plataforma, dentro do prazo previsto, conforme Art. 18  Decreto 218 de 

24 de abril de 2020, através de meio eletrônico, disponível no site bll.org.br, até o momento 

sob pena de inabilitação. 

 

 

2 – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

2.1 - O pregão, na forma eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da 

INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as 

suas fases através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da Bolsa de 

Licitações e Leilões – BLL, endereço eletrônico www.bll.org.br. 

 

2.2 - Os trabalhos serão conduzidos por servidora pública da Prefeitura Municipal de 

Bandeira do Sul, nomeada para cargo de Pregoeira, através da Portaria nº 11 de janeiro de 

http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
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2021 e assessorada por equipe de apoio, mediante a inserção e monitoramento de dados 

gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações” constante da página eletrônica da 

Bolsa de Licitações e Leilões www.bll.org.br. 

2.3 -  As comunicações referentes ao certame serão publicadas no Diário Oficial Eletrônico 

do Município de Bandeira do Sul / MG, Diário Oficial dos Municípios Mineiros, disponível 

para acesso no site www.bandeiradosul.mg.gov.br. As demais condições constam do 

presente edital, seus anexos e minutas da ata de registro de preços e do contrato. 

 

2.4 – O critério de julgamento adotado é MENOR PREÇO POR ITEM. 

 

2.5 - As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista na Lei Orçamentária Anual LOA – 2021, na seguinte classificação:  

 

Ficha: 460 – Dotação: 0211.15.452.0012.2.057 33.90.39.00 – Fonte: 100  

Ficha: 461 – Dotação: 0211.15.452.0012.2.057 33.90.39.00 – Fonte: 108 

Ficha: 462 – Dotação: 0211.15.452.0012.2.057 33.90.39.00 – Fonte: 116 

 

2.6 – As regras referentes ao órgão gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 

são as que constam da minuta de ata de registro de preços, de acordo com a regulamentação 

apresentada através do Decreto 060/2010, de 11 de março de 2010, que regulamenta o registro de 

preços no âmbito do Município.  

2.7 – Às microempresas e empresas de pequeno porte que se interessarem em participar 

desta licitação são garantidos os benefícios da LC 123/2006 e alterações posteriores, 

mediante a comprovação dessa condição. 

 

2.8 - A comprovação de enquadramento no porte de Microempresa - ME e Empresa de 

Pequeno Porte – EPP deverá ser realizada através de apresentação de certidão de 

enquadramento no Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte 

fornecida pela Junta Comercial da sede da Licitante, de acordo com a instrução 

Normativa DNRC nº 103/2007, ocorrerá mediante apresentação pelo licitante dos 

documentos abaixo discriminados, juntamente com os documentos de habilitação: Os 

documentos relativos à habilitação, que não possuem prazo de validade, deverão ter sido 

expedidos no máximo com antecedência de 60 (sessenta) dias da data da abertura da 

sessão virtual. 

 

a) Se inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, declaração de 

enquadramento arquivada ou a certidão simplificada expedida pela Junta Comercial, ou 

equivalente, da sede da pequena empresa; 

b) Se inscrito no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, declaração de enquadramento 

arquivada ou a Certidão de Breve Relato do Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, 

ou equivalentes, da sede da pequena empresa. 

c) A licitante optante pelo Regime do Simples Nacional deverá apresentar Declaração 

de Opção pelo “Simples Nacional”. 

 

http://www.bll.org.br/
http://www.bandeiradosul.mg.gov.br/
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d) A licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos, civil, penal e 

administrativamente. 

 

2.9 – O edital e anexos estão disponíveis para acesso público e download no site 

www.bandeiradosul.mg.gov.br, sem qualquer custo para o interessado. Não será 

encaminhado edital através dos correios e e-mail.   

 

3 - DO OBJETO 

 

3.1 – Registro de preços para futuras e parceladas para contratação de empresa especializada na 

execução de serviços de “CORREÇÃO DE PEQUENOS TRECHOS DE VIAS E TAPA 

BURACOS” em C.B.U.Q (Concreto Betuminoso Usinado a Quente), incluindo limpeza, usinagem, 

transporte e aplicação da massa asfáltica, nas vias públicas do município de Bandeira do Sul/MG, de 

acordo com as quantidades e especificações descritas no Termo de Referência - Anexo I a 

este instrumento convocatório. 

 

4 – PRAZOS E CONDIÇÕES DE ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS E DO CONTRATO 

 

4.1 – O Município poderá, na forma do artigo 62 da Lei 8.666/93, substituir o contrato por 

outros instrumentos hábeis (carta-contrato, nota de empenho, nota de autorização de 

fornecimento). 

 

4.2 – O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços e do Contrato, ou outro 

instrumento que o substitua, é de dois dias úteis, contados da data da intimação específica, 

sob pena de o adjudicatário decair do direito de fazê-lo e incorrer em multa de até 5% do 

preço total estimado para contratação. 

 

4.3 – Decorrido o prazo de assinatura sem manifestação do adjudicatário, é facultado ao 

Município convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo, em 

igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive quanto 

aos preços, devidamente atualizados, se for o caso, ou revogar a licitação. 

 

5 – SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

 

5.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a 

inadimplência da adjudicatária. Não sendo aceitas as justificativas pelo Município de 

Bandeira do Sul, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar as 

seguintes sanções: 

 

a. Advertência. 

b. Multa compensatória no percentual de 5% (cinco por cento), calculada sobre 

o valor total estimado da ata de registro de preços e/ou contrato, pela recusa em assiná-lo no 

prazo máximo de dois dias após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 

outras sanções previstas no art. 87 da Lei Federal n° 8.666/93; 

http://www.bandeiradosul.mg.gov.br/
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c. Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (meio por cento) 

calculada sobre o valor total estimado ata de registro de preços e/ou contrato, por dia de 

inadimplência, até o limite de 10% (dez por cento). 

d. Multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o 

valor total estimado da ata de registro de preços e/ou contrato pela inadimplência além do 

prazo de dois dias úteis, caracterizando a inexecução parcial do mesmo. 

e. Suspensão do direito de contratar e participar de licitação com o Município de 

Bandeira do Sul - MG pelo período de até cinco anos. 

f.  Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, 

pelo período de até cinco anos. 

 

5.2 – A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui a possibilidade da aplicação 

de outras, previstas na Lei 10.520/02 e na Lei 8.666/93, inclusive a responsabilização da 

licitante vencedora por eventuais perdas e danos causados ao município contratante e a 

terceiros. 

 

5.3 – A multa deverá ser recolhida à Tesouraria Municipal, no prazo máximo de dez dias, 

contados da data de recebimento da notificação. 

 

5.4 – O valor da multa poderá ser compensado nos créditos porventura havidos junto a 

administração municipal. 

 

5.5 – As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 

5.6 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado à licitante o 

contraditório e a ampla defesa. 

 

6 – CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

6.1 – Poderão participar deste Pregão Eletrônico, empresas cujo objeto social seja 

compatível com o objeto licitado, estabelecidas no País, que satisfaçam as condições e 

disposições  contidas neste Edital e respectivos Anexos. 

 

6.2 – A participação nesse pregão eletrônico impõe aos interessados apresentação de toda a 

documentação exigida para o respectivo cadastramento junto ao sistema eletrônico de 

licitações adotado (Bolsa de Licitações e Leilões). 

 

6.2.1 - A licitante deverá estar credenciado de forma direta ou através de empresas 

associadas à Bolsa de Licitações e Leilões, até, no mínimo, uma hora antes do horário fixado 

neste edital, para o recebimento das propostas. 
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6.3 - As microempresas ou empresas de pequeno porte, para usufruírem do tratamento 

diferenciado e favorecido instituído pela LC 123/2006 e alterações posteriores, além da 

apresentação do TERMO DE OPÇÃO conforme modelo constante do ANEXO III, deverão, 

quando do cadastramento da proposta inicial de preços a ser digitada no sistema, informar 

no campo próprio sua condição como empresa (ME ou EPP) e apresentar os documentos de 

que trata o item 2.9 deste edital, estes com os documentos para habilitação. 

 

6.4 - Estão impedidas de participar desta licitação pessoas físicas ou jurídicas que se 

enquadrem, dentre outras estabelecidas por lei, em uma ou mais situações seguintes: 

 

a) Que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e impedimento 

de contratar com o Município de Bandeira do Sul / MG, nos termos do inciso III do 

artigo 87 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores e do art. 7º da Lei nº 

10.520/02. 

b) Impedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 10 da Lei nº 9.605/981. 

c) Tenham sido declaradas inidôneas para licitar com a Administração Pública e quaisquer 

de seus órgãos descentralizados, nos termos do art. 87, inciso IV, da Lei n° 8.666/93 e 

não tenha ocorrido a respectiva reabilitação. 

d) Reunidas sob forma de consórcio. 

e) Que incorram na vedação estabelecida no art. 9º da Lei 8.666/93 

 

7 – INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS 

 

7.1 - É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de esclarecimentos sobre o 

ato convocatório do pregão e seus anexos, podendo até mesmo envolver a solicitação da 

legislação disciplinadora do procedimento, cujo custo da reprodução gráfica será cobrado, 

devendo ser observado, para tanto, o prazo de até três dias antes da data fixada para 

recebimento das propostas. 

 

7.2 – Os pedidos deverão ser encaminhados à Pregoeira, através do e-mail 

administrativo@bandeiradosul.mg.gov.br 
 

7.3 - Os esclarecimentos deverão ser prestados no prazo de dois dias úteis, a contar do 

recebimento da solicitação por parte da autoridade subscritora do edital, passando a integrar 

os autos  pregão, dando-se ciência aos demais licitantes. 

 

8 - RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO 

 

8.1 - As propostas deverão ser enviadas por meio eletrônico disponível no endereço 

www.bllcompras.org.br na opção “licitações – cadastro de proposta”, a partir da  

divulgação do Edital no referido endereço eletrônico, até o dia e horário previsto no 

preâmbulo para abertura da sessão pública, devendo o licitante, para formulá-las, assinalar a 

declaração de que cumpre integralmente os requisitos de habilitação constantes no edital.  

 

                                                           
1 Dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras providências. 

mailto:administrativo@bandeiradosul.mg.gov.br
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8.2 - A licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da 

proposta, atentando também para a data e horário para início da disputa, conforme disposto 

na folha de rosto. 

 

8.3 - A licitante responde integralmente por todos os atos praticados no pregão eletrônico, 

por seus representantes devidamente credenciados, assim como pela utilização da senha de 

acesso ao sistema, ainda que indevidamente, inclusive por pessoa não credenciada como sua 

representante. 

 

8.4 - Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante, em cada 

pregão eletrônico.  

 

8.5 - O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições e 

obrigações inerentes ao certame.  

 

8.6 - A licitante deverá fazer constar em sua proposta, a marca do produto ou a 

procedência de forma clara e sem abreviatura, sob pena de desclassificação do item. 

 

8.6.1 - A cotação de duas marcas, dois modelos ou duas procedências para o mesmo item 

ou opcional de modelos, marcas ou procedências, gerará a desclassificação do item. 

 

9 - REFERÊNCIA DE TEMPO 

 

9.1 - Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão virtual do pregão 

eletrônico, observarão obrigatoriamente o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão 

registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

 

10 – CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES BLL 

 

10.1 - O certame será conduzido pela Pregoeira, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em 

especial, as atribuições enumeradas no Decreto 218/2020, de 24 de abril de 2020. 

 

10.2 - A participação da licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação 

direta ou através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações e Leilões, a qual por 

meio de seu operador designado indicará implícito conhecimento, aceitação e atendimento 

às exigências de habilitação previstas no Edital. 

 

10.3 - O acesso do operador ao pregão, para efeito de registrar a proposta e dar lances em 

nome da licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 

 

10.4 - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em 

qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por 

iniciativa do Município de Bandeira do Sul / MG. 

 

10.5 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
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Município de Bandeira do Sul / MG a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 

10.6 - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 

10.7 – No ato do credenciamento, caberá ao licitante demonstrar a sua condição de 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 

11 - PARTICIPAÇÃO 

 

11.1 - A participação neste pregão eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal 

e intransferível do representante credenciado e subsequente registro da proposta de preços, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico observados: data e horário limite 

estabelecidos neste instrumento convocatório. 

 

11.2 - Caberá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 

representante. 

 

11.3 - É vedado à licitante identificar-se em sua proposta ao lançá-la no sistema ou no 

decorrer da sessão do pregão, sob pena de desclassificação. 

 

11.4 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida 

ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3042-9909 e 

3091-9654, ou através da Bolsa de Licitações e Leilões ou pelo e-mail contato@bll.org.br e 

demais telefones para suporte: (41) 99264-7677, (41) 99895-9153, (41) 99946-2689 e (41) 

99946-4600. 

 

12. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, MODO DE 

DISPUTA E   FORMULAÇÃO DOS LANCES 

 

12.1 - A partir do horário previsto neste edital e no sistema, terá início a sessão do pregão, 

na forma eletrônica, com a divulgação das propostas de preços recebidas. 

 

12.2- O Pregoeiro (a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de 

Referência. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 

12.2.2- A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em     tempo real por todos os participantes. 

 

12.2.3- A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

mailto:contato@bll.org.br
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sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

12.3- O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

 

12.4 - Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar 

conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o 

participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de 

registro e valor. 

 

12.5 - Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 

anteriormente registrado no sistema. 

 

12.6 - Se ocorrerem dois ou mais lances do mesmo valor, prevalecerá aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

 

12.7 - Não serão aceitas propostas de preços superiores àqueles fixados pelo Município para 

balizamento da licitação, sob pena de desclassificação da licitante. 

 

12.8 - A Pregoeira, amparada nos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência, poderá promover a correção de lances com valores digitados 

errados ou situações semelhantes que não impliquem em tratamento diferenciado, mesmo 

antes do início da disputa de lances. 

 

12.9 - Durante a sessão do pregão eletrônico, os participantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais 

participantes. 

  

12.10 - No caso de desconexão com a Pregoeira no decorrer da etapa competitiva, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances, retornando à 

Pregoeira, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.  

 

12.11 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte 

e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico  

www.bandeiradosul.mg.gov.br  utilizado para divulgação. 

 

12.12- Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 

fechado. 

 

12.13 - A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o 

qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

 

http://www.bandeiradosul.mg.gov.br/
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12.14- Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores 

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso 

até o encerramento deste prazo.  

12.14.1 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão 

os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer 

um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 

12.15- Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

12.15.1- Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de 

três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

12.16- Poderá a pregoeira, auxiliada pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 

reinício da etapa fechada, caso não haja nenhum licitante classificado na etapa de lance 

fechado, ou caso em que o licitante esteja encontra-se inabilitado. 

12.17 -  Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor 

desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará a proposta ou o lance 

subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação da participante, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda 

ao edital. A Pregoeira poderá negociar com a licitante a redução do preço proposto. 

12.18 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro encaminhará, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 

para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 

previstas neste Edital. 

12.18.1 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

12.19 - Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta 

de menor preço e o valor estimado para a contratação. 

 

 

13. PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 

 

13.1 - O registro de proposta no sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e 

atendimento às exigências de habilitação previstas no edital. 

 

13.2 - A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
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13.3 - No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, ser informadas 

no campo próprio as especificações dos produtos ofertados. A não inserção de arquivos ou 

informações contendo as especificações dos produtos neste campo implicará na 

desclassificação da empresa, face à ausência de informação suficiente para classificação da 

proposta. 

 

13.4 - O objeto deverá estar totalmente e estritamente dentro das especificações contidas 

neste edital. 

 

13.5 - A validade da proposta será de sessenta dias, contados a partir da data da sessão 

pública do Pregão. 

 

14. PROPOSTA READEQUADA AO VALOR FINAL 

 

14.1 - A pregoeira solicitará à licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 

14.2 - A proposta deverá registrar os elementos indispensáveis à caracterização do objeto da 

licitação, ser rubricada em todas as folhas e assinada ao final por quem de direito, devendo 

conter, sob pena de desclassificação, obrigatoriamente: 

 

a) relação dos itens da licitação, devidamente preenchida, contendo preços unitários e 

totais para cada um dos produtos ofertados, contendo no final o valor total da proposta, com 

aproximação de no máximo (2) duas casas decimais;  

b) Preço líquido para pagamento na forma deste edital; 

c) Prazo de validade da proposta de sessenta dias, contados a partir da data da sessão 

pública deste pregão; 

d) Indicação de marca e modelo dos produtos ofertados ou a procedência (quando 

houver); e 

e) Prazos de pagamento e entrega. 

 

14.3 - Os preços propostos deverão incluir taxas ou despesas adicionais tais como transporte, 

carga, descarga, empilhamento e embalagem. Qualquer item não mencionado será 

considerado como incluído nos preços propostos. 

 

14.4 - Se houver divergências entre o preço unitário e o preço total indicados pela 

proponente, apenas o preço unitário será considerado válido e o total será corrigido de forma 

a conferir com aquele.  

 

14.5 - A proposta deverá conter, obrigatoriamente, preços líquidos, nestes incluídos todos os 

custos necessários à entrega dos produtos licitados na forma estabelecida no contrato de 

fornecimento, incluindo todos os serviços, tributos incidentes, encargos trabalhistas, 

previdenciários e comerciais, emolumentos, fretes, seguros, deslocamento e riscos de 

entrega, além de outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o custo final dos 

produtos. 
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14.6 - Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. A inclusão de outras condições de pagamento não 

previstas neste edital não será considerada para qualquer fim. 

 

14.7 - Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste edital e da 

legislação indicada no preâmbulo. 

 

15 - CRITÉRIOS DE JULGAMENTO  

 

15.1 - Para julgamento será adotado o critério do MENOR PREÇO POR ITEM. 

 

15.2 - A Pregoeira anunciará a licitante detentora da proposta ou lance de menor valor, 

imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão ou, quando for o caso, após 

negociação e decisão de aceitação do lance de menor valor. 

 

15.3 - Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, a Pregoeira examinará a 

proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade 

e procedendo a sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital. 

15.4 - As licitantes que deixarem de dar seus lances, terão suas propostas analisadas pela 

Pregoeira para verificar se estão em conformidade com os preços e custos estimados para a 

contratação. 

 

15.5 - Encerrada a sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados 

todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes. 

 

16 - HABILITAÇÃO 

 

16.1 - Os documentos relativos à habilitação, que não possuem prazo de validade, deverão 

ter sido expedidos no máximo com antecedência de 60 (sessenta) dias da data da abertura 

da sessão virtual. 

 

16.2 – Para habilitação as licitantes deverão apresentar os seguintes documentos: 

 

I – HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 

a) Prova de registro, na Junta Comercial, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social 

em vigor, compreendendo: contrato de constituição e todas as alterações havidas após a 

constituição da empresa, tudo devidamente registrado quando a lei assim o exigir, sendo 

facultada a apresentação da última consolidação contratual e alterações posteriores, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhada de 

documentos de eleição de seus administradores. 

b) Prova de inscrição, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, do ato constitutivo (e 

alterações), no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício. 
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c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

II – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 

b) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, Dívida Ativa da União e INSS 

(Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais e Certidão de Quitação da 

Dívida Ativa da União, fornecidas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela 

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, respectivamente, em conjunto, nos termos da IN 

RFB n.º 734/2007 e do Decreto n.º 6.106/2007). A certidão conjunta PGFN/RFB será 

emitida em nome do estabelecimento matriz, ficando condicionada à regularidade fiscal de 

todos os estabelecimentos filiais, conforme disposto no §1º do art. 1º da IN/RFB n.º 

734/2007; 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou do Distrito Federal (Certidão 

Negativa de Débito); 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Tributos 

Mobiliários e Imobiliários); 

e) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 

f) Comprovação de inexistência de débitos trabalhistas (CNDT) – documento 

fornecido pela Justiça do Trabalho emitida com base no art. 642 – A da Consolidação das 

Leis do Trabalho, acrescentado pela Lei n.º 12.440/2011. 

g) No caso de licitante que pretenda executar o objeto desta licitação por meio de 

filial, deverá apresentar todas as certidões tanto desta (filial) como também da matriz. 

Se a filial responsável pela execução do objeto for de outro Estado, existindo filial no local 

da realização da licitação, deverão ser apresentadas certidões da matriz e de ambas as filiais. 

 

OBSERVAÇÃO - São válidas para comprovação de regularidade as certidões positivas 

com efeito de negativas expedidas pelos respectivos órgãos. 

 

 

III – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 

1 - Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou execução patrimonial, expedida no 

domicílio da pessoa física. Nas hipóteses em que a certidão de recuperação judicial ou 

extrajudicial fornecida for positiva, deve a licitante apresentar comprovante da 

homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação 

judicial/extrajudicial em vigor. 

 

2 - Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, 

apresentados na forma da lei, assinado por profissional devidamente e regularmente 

habilitado (contador), registrado no Conselho  Regional de Contabilidade – CRC, que 

comprovem a boa situação financeira da licitante, vedada a sua substituição por balancetes 

ou balanços provisórios, admitida, quando aquelas peças de escrituração contábil estiverem 

encerradas há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, a atualização 
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pelo ÍNDICE GERAL DE PREÇOS – DISPONIBILIDADE INTERNA – IGP-DI, 

publicado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV ou por outro indicador que o venha a 

substituir. 

 

a) Serão considerados aceitos, na forma da lei, o balanço patrimonial e demonstrações 

contábeis assim apresentados: 

a.1.) Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (Sociedade Anônima – S/A): 

 registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

 publicados em Diário Oficial; e 

 publicados em jornal de grande circulação; ou 

 por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da 

licitante. 

a.2.) Sociedades por cotas de responsabilidade limitada (LTDA): 

 por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de 

Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da 

licitante ou em outro Órgão equivalente; ou  

 por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados 

ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou 

 Apresentada por meio do sistema público de escrituração digital - SPED, sendo 

comprovada a autenticação dos livros pelo recibo de entrega emitido pelo SPED, de 

acordo com o disposto no art. 78-A do decreto nº 1.800/1996 com a redação 

determinada pelo decreto nº 8.683/2016 

a.3.) Sociedade criada no exercício em curso: 

 por fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na 

Junta comercial da sede ou domicílio da licitante. 

b) A comprovação da boa situação financeira da licitante será atestada por documento 

assinado por profissional legalmente habilitado demonstrando que a empresa apresenta 

“Índice de Liquidez Geral (LG)”, “Índice de Solvência Geral (SG)” e “Índice de Liquidez 

Corrente (LC)”, segundo os valores e fórmulas de cálculo abaixo indicados: 

Índice de Liquidez Corrente (ILC) IGUAL OU SUPERIOR A 1,00, calculado pela 

fórmula abaixo: 

ILC = AC 

          PC 

Índice de Solvência Geral (SG) IGUAL OU SUPERIOR A 1,00, calculado pela fórmula 

abaixo: 

SG =                    AT 

PC + PELP 

Índice de Liquidez Geral (ILG) IGUAL OU SUPERIOR a 1,00, calculado pela fórmula a 

seguir:                              

ILG= AC ARLP 

PC PELP 

Onde: AC = Ativo Circulante 

 PC = Passivo Circulante 

 ARLP = Ativo Realizável a Longo Prazo 

 PELP = Passivo Exigível a Longo Prazo 

 AT = Ativo Total 
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b.1) Para fins de cálculo dos índices referidos anteriormente, as licitantes deverão utilizar 

duas casas após a vírgula, desconsiderando-se as demais, sem arredondamento; 

b.2) As fórmulas acima apontadas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de 

cálculos juntado ao balanço, devidamente assinado pelo contador da licitante; 

b.3) Se necessária à atualização do balanço e do patrimônio líquido, deverá ser apresentado, 

juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente. 

 

b.4) O balanço patrimonial deverá ser do exercício de 2020. As licitantes subordinadas ao 

regime do Decreto nº 6.022/2007 (SPED Sistema Público de Escrituração Digital) poderão 

apresentar balanço de 2019). No caso de empresa criada no exercício em curso, deverá ser 

apresentada cópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta 

Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

b.5) Apenas os Microempreendedores Individuais estão dispensados de apresentar o 

Balanço Patrimonial, pela aplicação do disposto no 18-A c/c 68, ambos da Lei LC 123/06. 

 

b.6) JUSTIFICATIVA ÍNDICES CONTÁBEIS – os índices financeiros indicados neste 

edital são usuais de mercado e não caracterizam restrição à participação, de acordo com a 

jurisprudência do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais (Representação n. 775.293. 

Rel. Conselheira Adriene Andrade. Sessão do dia 17/03/2009; Recurso Ordinário 808.260. 

Rel. Conselheira Adriene Andrade. Sessão do dia 01/06/2011 Tribunal Pleno). 

3 - Comprovação, na data de abertura da licitação, de CAPITAL SOCIAL E/OU 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO, apurado no balanço do último exercício e validado por 

profissional habilitado, de, no mínimo, equivalente a 10% (dez por cento) do valor total 

estimado para contratação, de acordo com o artigo 31, § 3°, da Lei n° 8.666/93 (exigida 

somente no caso de a licitante apresentar resultado inferior a 1 (um) nos índices 

Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência Geral). 

 

IV - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

a)- Atestado(s) de capacidade técnica-operacional devidamente registrado(s) no CREA ou 

CAU da região onde os serviços foram executados, de prestação de serviços de operação 

tapa-buracos em C.B.U.Q. (Concreto Betuminoso Usinado a Quente), incluindo limpeza, 

usinagem, transporte e aplicação de massa asfáltica,  acompanhados(s) da(s) respectiva(s) 

Certidão(ões) de Acervo Técnico - CAT, que comprove(m) que a licitante tenha executado 

para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, 

municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresas privadas, obras/serviços de 

características técnicas similares ou superiores. 

b) - Comprovante de registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura 

– CREA ou Conselho Regional de Arquitetura – CAU, com indicação do objeto social 

compatível com a presente licitação, contendo, obrigatoriamente, o registro dos responsáveis 

técnicos. 

c) - Prova de inscrição ou registro da empresa licitante e dos seus Responsáveis Técnicos, 

junto ao Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia (CREA) OU  Conselho 

Regional de Arquitetura (CAU) da região onde a sede da licitante se localiza. 
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d) - Comprovação da existência em quadro permanente da licitante, na data da licitação, de 

engenheiro civil ou arquiteto, detentor(es) de atestado(s) de responsabilidade técnica, 

devidamente registrado(s) no CREA ou CAU da região onde os serviços foram executados, 

acompanhados(s) da(s) respectiva(s) certidão(ões) de Acervo Técnico — CAT, expedidas 

por estes Conselhos, que comprove(m) ter o(s) profissional(is), executado para órgão ou 

entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do 

Distrito Federal, ou ainda, para empresa privada, obras de características técnicas similares. 

e)- O(s) atestado(s) e/ou certidão(ões) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público 

ou privado, somente será(ão) aceito(s) com a (s) respectiva(s) certidão(ões) do CREA ou 

CAU, não sendo aceitas certificações através de carimbos. 

f)- Compromisso de participação do pessoal técnico qualificado, no qual os profissionais 

indicados pela licitante, para fins de comprovação de capacitação técnica, declarem que 

participarão, permanentemente, a serviço da licitante, da obra objeto desta licitação. Neste 

documento deverá, ainda, ser indicado o nome do engenheiro que participará da obra como 

engenheiro-residente (responsável na construção). 

 

 

V – DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR: 
 

a) declaração que o(a) proponente cumpre integralmente a norma contida na Constituição 

Federal, artigo 7°, inciso XXXIII, assinada por representante legal da licitante ou por 

procurador, munido de procuração hábil, nos termos da Lei. 

b) declaração de que a(o) proponente cumpre os requisitos de habilitação, assinada por 

representante legal da licitante ou por procurador, munido de procuração hábil, nos termos 

da Lei. 

c) declaração para microempresa e empresa de pequeno porte assinada por representante 

legal da licitante ou por procurador, munido de procuração hábil, nos termos da Lei, caso 

o(a) proponente pretenda usufruir do tratamento diferenciado concedido pela Lei 

Complementar 123/2006 e alterações posteriores. 

d) declaração que o(a) proponente tomou conhecimento dos termos do instrumento 

convocatório e inexistência de fato impeditivo. 

 

16.3 - As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste 

certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

 

16.3.1 - Havendo alguma restrição quanto a regularidade fiscal, será concedido um prazo de 

cinco dias úteis à microempresa ou empresa de pequeno porte, para sua regularização, 

prorrogável por igual período mediante justificativa tempestiva e aceita pela Pregoeira. 

 

16.3.2 - A não regularização fiscal no prazo estabelecido no item anterior, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no presente edital, 

sendo facultado à Pregoeira convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

para negociar, nos termos do disposto no artigo 4º, inciso XXIII, da Lei nº 10.520/02. 

 

17 – IMPUGNAÇÕES, ESCLARECIMENTOS E RECURSOS 
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17.1 - Não serão conhecidos impugnações e recursos porventura interpostos 

intempestivamente. 

  

17.2 - É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de providências ou de 

impugnação ao ato convocatório deste pregão e seus anexos, observado, para tanto, o prazo 

de até três dias úteis antes da data fixada para realização da sessão virtual. As impugnações, 

podem ser anexados no Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da Bolsa de Licitações 

e Leilões – BLL, endereço eletrônico www.bll.org.br; encaminhadas à Pregoeira, através de e-

mail administrativo@bandeiradosul.mg.gov.br ou por protocolo, no Setor de Licitações 

da Prefeitura Municipal de Bandeira do Sul / MG. 

 

17.3 – As impugnações serão respondidas pela Pregoeira no prazo de até dois dias úteis, 

contados do recebimento. O acolhimento do pedido de providências ou de impugnação, 

desde que implique em modificação do ato convocatório do pregão eletrônico, além da 

alteração decorrente, resultará designação de nova data para realização da sessão, observado 

o mesmo prazo de publicação, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração no edital não 

afetar a formulação das propostas. 

 

17.4 -  Ao final da sessão, a licitante que desejar recorrer contra decisões da Pregoeira 

poderá fazê-lo no prazo de quinze minutos, através do seu representante, manifestando sua 

intenção com registro da síntese das suas razões, sendo-lhe concedido o prazo de três dias 

para apresentação de memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para 

apresentarem contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr no término do 

prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

 

17.5 - Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para 

tanto, a Pregoeira examinará o recurso, podendo reformar sua decisão ou encaminhar os 

autos, à autoridade competente para decisão, na forma do disposto no art. 109, §4º, da Lei 

8.666/93. 

 

17.6 - O recurso terá efeito suspensivo, sendo que seu acolhimento importará na invalidação 

dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

17.7 - Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou 

quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 

 

17.8 – As razões recursais e contrarrazões, devidamente assinados e digitalizados, 

preferencialmente em arquivo PDF, poderão ser encaminhados através do e-mail As 

impugnações, podem ser anexados no Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da 

Bolsa de Licitações e Leilões – BLL, endereço eletrônico www.bll.org.br; encaminhadas à 

Pregoeira, através de e-mail administrativo@bandeiradosul.mg.gov.br ou por protocolo, 

no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Bandeira do Sul / MG. 

 

 

 

18 - ADJUDICAÇÃO 

mailto:administrativo@bandeiradosul.mg.gov.br
mailto:administrativo@bandeiradosul.mg.gov.br
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18.1 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, por parte 

das licitantes importará na decadência do direito recursal, competindo a Pregoeira adjudicar 

o objeto do certame. 

 

18.2 – Ocorrendo a interposição de recursos, caberá a autoridade superior a adjudicação da 

licitação. 

 

19- HOMOLOGAÇÃO 

19.1 - Compete ao Prefeito Municipal de Bandeira do Sul, a homologação da licitação. 

 

19.2 - A partir do ato de homologação será fixado o início do prazo de convocação do(a)(s) 

proponente(s) adjudicatário(a)(s) para assinar a ata de registro de preços e o contrato, 

respeitada a validade de sua(s) proposta(s). 

 

19.3 - O objeto deste pregão será registrado em Ata de Registro de Preços e/o contratado 

consoante as regras próprias do sistema de registro de preços SRP, determinado através do 

Decreto 060/2010, de 11 de março de 2010. Não sendo assinada a Ata de Registro de 

Preços, a Pregoeira poderá convocar o outro proponente classificado, observada a ordem da 

classificação, para assinar a Ata de Registro de Preços nas mesmas condições de sua 

oferta, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Edital 

e no art. 7º da Lei 10.520/02, observada a ampla defesa e o contraditório. 

 

19.2 -  A licitante adjudicatária deverá comparecer para assinatura da Ata de Registro de 

Preços, no prazo de dois dias úteis, contados a partir da data da efetiva convocação expedida 

pela Pregoeira.  

  

19.2.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez por igual período, quando 

solicitado durante seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado, aceito pela Pregoeira. 

 

19.2.2 - Para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Pregoeira verificará a manutenção 

da regularidade fiscal da adjudicatária. A perda da regularidade fiscal impede a assinatura e 

determina a decadência do direito da adjudicatária de fazê-lo.  

 

19.3 – A validade da Ata de Registro de Preços será de doze meses, improrrogáveis, 

contados a partir da sua assinatura. 

 

19.4 - A recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços ou o(s) contrato(s) ou 

aceitar/retirar o(s) instrumento(s) equivalente(s) dela decorrente(s), observado o prazo 

estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida por parte da(s) 

proponente(s) adjudicatária(s), sujeitando-a(s) às sanções previstas nesse edital, na Lei 

10.520/02 e lei 8.666/93. 

 

19.5 - Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos detentores da Ata de 

Registro de Preços quantos necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja 

atingida a quantidade total estimada para o item, observando-se o seguinte: 
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a) quando das contratações decorrentes do registro de preços deverá ser respeitada a ordem 

de classificação das empresas detentoras da Ata de Registro de Preços. 

 

19.6 – O fornecimento e serviços, forma, prazos e demais informações, constam do Termo 

de Referência anexo a este edital, parte integrante do mesmo. 

 

19.7 - O detentor da Ata de Registro de Preços é responsável pela qualidade dos produtos e 

está obrigado ao fornecimento das marcas propostas e aceitas pela administração municipal. 

Os produtos fornecidos terão sua qualidade avaliada a cada fornecimento, cabendo ao 

detentor da Ata de Registro de Preços realizar a imediata substituição dos itens que tenham a 

qualidade rejeitada pelo município. 

 

19.8 - Constam da Ata de Registro de Preços, anexa e parte integrante a este edital, as 

condições de preços, forma de pagamento, as condições de recebimento dos itens 

registrados, as sanções para o caso de inadimplemento e demais obrigações das partes, que 

faz parte integrante deste edital. 

 

19.9 – Os preços registrados são fixos e irreajustáveis admitindo-se, no entanto, a 

manutenção do equilíbrio econômico financeiro, nos exatos termos do disposto no art. 65, 

inciso II, alínea “b”2, da Lei 8.666/93. 

 

19.10– O detentor da Ata de Registro de Preços terá seu registro cancelado nas hipóteses a 

seguir determinadas, sendo garantido o contraditório e ampla defesa: 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente ou não assinar o 

contrato, no prazo estabelecido pela sem justificativa aceitável; 

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

d) tiver presentes razões de interesse público; e 

e) mediante pedido fundamentado do detentor da Ata de Registro de Preços, devidamente 

analisado e aceito pela administração municipal, desde que decorrente de caso fortuito ou de 

força maior, devidamente comprovados. 

 

19.11 - Nos contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, os contratados obrigam-se a 

aceitar acréscimos e decréscimos, nos termos do disposto no §1º do art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

19.12 – Obrigação do Detentor da Ata de Registro de Preços 

 

                                                           
2 d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 

retribuição da administração para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a 

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 

do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 

extraordinária e extracontratual.  
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a) Fornecer o objeto licitado de acordo com o edital e conforme apresentado na proposta, no 

prazo de até 07 (sete) dias, contados da data do recebimento da autorização de 

fornecimento. 

b) Manter durante todo o período de vigência do contrato as mesmas condições exigidas 

para habilitação. 

c) O reconhecimento dos direitos do Contratante em caso de rescisão administrativa prevista 

no art. 77 da Lei 8.666/93. 

d) Responder pelos prejuízos materiais ou pessoais causados por eventuais danos causados 

por negligência, imprudência, imperícia ou dolo próprio ou de funcionário da contratada. 

e) Arcar com os tributos federais, estaduais ou municipais, que por ventura incidam ou 

venham a incidir sobre o respectivo contrato, bem como os encargos sociais, trabalhista e 

previdenciários do mesmo. 

 

19.13 – Obrigações do Contratante 

a) Efetuar os pagamentos na forma prevista no edital e Termo de Referência; 

b) Modificar unilateralmente o presente contrato para melhor adequação às finalidades de 

interesse público, respeitados os direitos do detentor da Ata de Registro de Preços; 

c) Rescindir unilateralmente a presente Ata de Registro de Preços nos casos especificados 

no inciso I do art. 79 da Lei 8.666/93.  

d) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

e) Acompanhar e fiscalizar todas as atividades do detentor da Ata de Registro de Preços 

pertinentes ao objeto a ser celebrado, o que não exime esta da responsabilidade por danos 

causados. 

f)  

20– DO CONTRATO 

20.1 - A recusa injustificada em assinar o contrato ou aceitar/retirar o(s) instrumento(s) 

equivalente(s), observado o prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da 

obrigação assumida por parte da(s) proponente(s) adjudicatária(s), sujeitando-a(s) às sanções 

previstas nesse edital, na Lei 10.520/02 e Lei 8.666/93. 

20.2 – Obrigações da Contratada 

a) Fornecer  o  objeto  licitado  de  acordo  com  o  edital e especificações constantes do 

Termo de referência. 

b) Manter durante todo o período de vigência do contrato as mesmas condições exigidas 

para habilitação. 

c) O reconhecimento dos direitos do Contratante em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 da Lei 8.666/93. 

d) Responder  pelos  prejuízos  materiais  ou  pessoais  causados  por  eventuais  danos 

causados por negligência, imprudência, imperícia ou dolo próprio ou de funcionário da 

contratada. 

e) Arcar com os tributos federais, estaduais ou municipais, que por ventura incidam ou 

venham a incidir sobre o respectivo contrato, bem como os encargos sociais, trabalhista e 

previdenciários do mesmo. 

20.3 – Obrigações do Contratante 
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a)    Efetuar os pagamentos na forma prevista no edital e Termo de Referência. 

b) Modificar unilateralmente o presente contrato para melhor adequação às finalidades 

de interesse público, respeitados os direitos do contratado; 

c) Rescindir unilateralmente o contrato nos casos especificados no inciso I do art. 79 

da Lei 8.666/93. 

d)   Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

e) Acompanhar e fiscalizar todas as atividades do contratado pertinentes ao objeto a 

ser celebrado, o que não exime esta da responsabilidade por danos causados. 

 

21 - DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

 

21.1 - As normas disciplinadoras deste pregão eletrônico, indicada no preâmbulo deste 

edital, serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, observada a igualdade de 

oportunidades entre as proponentes, sem comprometimento do interesse público, e dos 

contratos delas decorrentes. 

 

21.2 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste pregão eletrônico, observar-se-á as regras 

do art. 110, da Lei 8.666/93. 

  

21.3 – O Prefeito Municipal de Bandeira do Sul / MG, poderá revogar a presente licitação 

por razões de interesse público superveniente, devendo invalidá-la por ilegalidade, de ofício 

ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado, sem que caiba 

direito a qualquer indenização. 

 

21.4 - A apresentação da proposta de preços implicará em declaração de conhecimento e 

aceitação, por parte das licitantes, de todas as condições previstas neste edital e anexos. 

 

21.5 - As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos colacionados em qualquer fase deste pregão eletrônico. 

 

21.6 - A adjudicação do objeto licitado não gera à adjudicatária direito à contratação. O 

direito gerado é de preferência no fornecimento, desde que atendidas as condições 

pactuadas. 

 

21.7 - É facultado à administração municipal, em qualquer fase desta licitação, a promoção 

de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a 

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da 

proposta. 

 

21.8 - Os casos omissos neste edital de pregão eletrônico serão solucionados pela Pregoeira 

com base na legislação municipal e, subsidiariamente, nos termos da legislação federal e 

princípios gerais de direito. 

 

21.9 – Fica eleito o FORO DA CAMARCA DE CAMPESTRE MG para dirimir questões 

decorrentes desta licitação, em detrimento a qualquer outro, por mais privilegiado que se 

mostre. 
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22.10 -  ANEXOS AO EDITAL 

 

a) ANEXO I - Termo de Referência 

b) ANEXO II - Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação 

c) ANEXO III - Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte 

d) ANEXO IV - Declaração de Conhecimento dos Termos do Instrumento  

Convocatório e Inexistência de Fatos Impeditivos 

e) ANEXO V - Declaração de Emprego de Menor 

f) ANEXO VI - Modelo de Proposta de preços 

g) ANEXO VII – Minuta Ata Registro de Preços  

 

Bandeira do Sul, 28 de março de 2022. 

 

 

 

 

 

Edervan Leandro de Freitas                                                  Lindamar de Araújo Rabelo 

       Prefeito Municipal                                                                           Pregoeira 

  

 

 

 

 

 
 

De acordo 

 

Luiz Roberto da Silva 

OAB 113.403 

Procurador Público 
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  ANEXO I 

Processo Licitatório nº 017/2022 

 

Pregão Eletrônico nº 006/2022 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Pavimentação – Concreto Betuminoso 

 

Especificação de Serviço DNIT 031/2004 – ES (Revisão da Norma DNER-ES 313/97) 

 

Concreto Asfáltico – Mistura executada a quente, em usina apropriada, com características 

específicas, composta de agregado graduado, material de enchimento (filer) se necessário e 

cimento asfáltico, espalhada e compactada a quente. 

 

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E PREÇO MÉDIO 

 
Item Descrição Un. Quant. Preço Un Preço Total 

I Execução de serviços de “CORREÇÃO 

DE PEQUENOS TRECHOS DE VIAS E 

TAPA BURACOS” em C.B.U.Q 

(Concreto Betuminoso Usinado a 

Quente), incluindo limpeza, usinagem, 

transporte e aplicação da massa asfáltica, 

nas vias públicas do município de 

Bandeira do Sul/MG 

TON 750 R$1.231,66 R$923,745,00 

 

 

1- CONDIÇÕES GERAIS 

 

1.1 O concreto asfáltico pode ser empregado como revestimento, camada de ligação   

(binder), base, regularização ou reforço do pavimento. 

1.2 Não é permitida a execução dos serviços, objeto dessa Especificação, em dias de chuva. 

1.3 O concreto asfáltico somente deve ser fabricado, transportado e aplicado quando a 

temperatura ambiente for superior a 10ºC. 

1.4 Todo o carregamento de cimento asfáltico que chegar à obra deve apresentar por parte 

do fabricante/distribuidor certificado de resultados de análise dos ensaios de 

caracterização exigidos pela especificação, correspondente à data de fabricação ou ao 

dia de carregamento para transporte com destino ao canteiro de serviço, se o período 

entre os dois eventos ultrapassar de 10 dias. Deve trazer também indicação clara da sua 
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procedência, do tipo e quantidade do seu conteúdo e distância de transporte entre a 

refinaria e o canteiro de obra. 

 

2- CONDIÇÕES ESPECÍFICAS 

 

2.1 Materiais  

 

Os materiais constituintes do concreto asfáltico são agregado graúdo, agregado miúdo, 

material de enchimento filer e ligante asfáltico, os quais devem satisfazer às Normas 

pertinentes, e às Especificações aprovadas pelo DNIT. 

 

2.1.1 Cimento asfáltico 

Podem ser empregados os seguintes tipos de cimento asfáltico de petróleo (DNER-EM 204): 

 

a) classificação por penetração: 

– CAP-30/45 

– CAP-50/60 

– CAP-85/100 

b) classificação por viscosidade: 

– CAP-20 

– CAP-40 

 

2.1.2 Agregados 

 

2.1.2.1 Agregado graúdo 

 

O agregado graúdo pode ser pedra britada, escória, seixo rolado preferencialmente britado 

ou outro material indicado nas Especificações Complementares. 

a)  desgaste Los Angeles igual ou inferior a 50% (DNER-ME 035); admitindo-se 

excepcionalmente agregados com valores maiores, no caso de terem apresentado 

comprovadamente desempenho satisfatório em utilização anterior; 

NOTA: Caso o agregado graúdo a  ser  usado  apresente um índice de desgaste Los Angeles 

superior a 50%, poderá ser usado o Método DNER-ME 401 – Agregados – determinação de 

degradação de rochas após compactação Marshall, com ligante IDml, e sem ligante IDm, 

cujos valores tentativas de degradação para julgamento da qualidade de rochas destinadas ao 

uso do Concreto Asfáltico Usinado a Quente são: IDml ≤ 5% e IDm ≤ 8%. 

b) índice de forma superior a 0,5 (DNER-ME 086); e partículas lamelares inferior a 

10%; 

c) durabilidade, perda inferior a 12% (DNER- ME 089). 

 

2.1.2.2 Agregado miúdo 

O agregado miúdo pode ser areia, pó-de-pedra ou mistura de ambos ou outro material 

indicado nas Especificações Complementares. Suas partículas individuais devem ser 

resistentes, estando livres de torrões de argila e de substâncias nocivas. Deve apresentar 

equivalente de areia igual ou superior a 55% (DNER-ME 054). 
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2.1.2.3 Material de enchimento (filer) 

Quando da aplicação deve estar seco e isento de grumos, e deve ser constituído por materiais 

minerais finamente divididos, tais como cimento Portland, cal extinta, pós-calcários, cinza 

volante, etc; de acordo com a Norma DNER-EM 367. 

 

2.1.2.4 Melhorador de adesividade 

Não havendo boa adesividade entre o ligante asfáltico e os agregados graúdos ou miúdos 

(DNER-ME 078 e DNER-ME 079), pode ser empregado melhorador de adesividade na 

quantidade fixada no projeto. 

A determinação da adesividade do ligante com o melhorador de adesividade é definida pelos 

seguintes ensaios: 

 

a) Métodos DNER-ME 078 e DNER 079, após submeter o ligante asfáltico contendo o 

dope ao ensaio RTFOT (ASTM – D 2872) ou ao ensaio ECA (ASTM D-1754); 

b) Método de ensaio para determinar a resistência de misturas asfálticas compactadas à 

degradação produzida pela umidade (AASHTO 283). Neste caso a razão da 

resistência à tração por compressão diametral estática antes e após a imersão deve ser 

superior a 0,7 (DNER-ME 138). 

2.2 Composição da mistura 

A composição do concreto asfáltico deve satisfazer aos requisitos do quadro seguinte com as 

respectivas tolerâncias no que diz respeito à granulometria (DNER- ME 083) e aos 

percentuais do ligante asfáltico determinados pelo projeto da mistura. 

 

Peneira de malha 

quadrada 

 

% em massa, passando 

Série 

ASTM 

Abertura (mm)  

A 

 

B 

 

C 

 

Tolerâncias 

2” 50,8 100 - - - 

1 ½” 38,1 95 - 100 100 - ± 7% 

1” 25,4 75 - 100 95 - 100 - ± 7% 

¾” 19,1 60 - 90 80 - 100 100 ± 7% 

½” 12,7 - - 80 – 100 ± 7% 

3/8” 9,5 35 - 65 45 - 80 70 - 90 ± 7% 

N° 4 4,8 25 - 50 28 - 60 44 - 72 ± 5% 

N° 10 2,0 20 - 40 20 - 45 22 - 50 ± 5% 

N° 40 0,42 10 - 30 10 - 32 8 - 26 ± 5% 

N° 80 0,18 5 - 20 8 - 20 4 - 16 ± 3% 

N° 200 0,075 1 - 8 3 - 8 2 - 10 ± 2% 

 

 

Asfalto solúvel no CS2(+) 

(%) 

 

4,0 - 7,0 

Camada de 

ligação 

4,5 - 7,5 

Camada de 

ligação e      

 

4,5 - 9,0 

Camada de   

rolamento 

 

 

± 0,3% 
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(Binder) rolamento 

A faixa usada deve ser aquela, cujo diâmetro máximo é inferior a 2/3 da espessura da 

camada. 

 

2.3 Equipamentos 

Os equipamentos necessários à execução dos serviços serão adequados aos locais de 

instalação das obras, atendendo ao que dispõem as especificações para os serviços. 

Devem ser utilizados, no mínimo, os seguintes equipamentos: 

a)  Depósito para ligante asfáltico; 

Os depósitos para o ligante asfáltico devem 

possuir dispositivos capazes de aquecer o ligante nas temperaturas fixadas nesta Norma. 

Estes dispositivos também devem evitar qualquer superaquecimento localizado. Deve ser 

instalado um sistema de recirculação para o ligante asfáltico, de modo a garantir a 

circulação, desembaraçada e contínua, do depósito ao misturador, durante todo o período 

de operação. A capacidade dos depósitos deve ser suficiente para, no mínimo, três dias 

de serviço. 

b) Silos para agregados; 

Os silos devem ter capacidade total de, no mínimo, três vezes a capacidade do 

misturador e ser divididos em compartimentos, dispostos   de   modo   a 

separar   e   estocar, adequadamente, as frações apropriadas do agregado. Cada 

compartimento deve possuir dispositivos adequados de descarga. Deve haver um silo 

adequado para o filer, conjugado com dispositivos para a sua dosagem. 

c) Usina para misturas asfálticas; 

A usina deve estar equipada com uma unidade classificadora de agregados, após o 

secador, dispor de misturador capaz de produzir uma mistura uniforme. Um termômetro, 

com proteção metálica e escala de 90° a 210 °C (precisão ± 1 °C), deve ser fixado no 

dosador de ligante ou na linha de alimentação do asfalto, em local adequado, próximo à 

descarga do misturador. A usina deve ser equipada além disto, com pirômetro elétrico, 

ou outros instrumentos termométricos aprovados, colocados na descarga do secador, 

com dispositivos para registrar a temperatura dos agregados, com precisão de ± 5 °C. A 

usina deve possuir termômetros nos silos quentes. 

Pode, também, ser utilizada uma usina do tipo tambor/secador/misturador, de duas zonas 

(convecção e radiação), provida de: coletor de pó, alimentador de “filler”, sistema de 

descarga da mistura asfáltica, por intermédio de transportador de correia com comporta 

do tipo “clam-shell” ou alternativamente, em silos de estocagem. 

A usina deve possuir silos de agregados múltiplos, com pesagem dinâmica e deve ser 

assegurada a homogeneidade das granulometrias dos diferentes agregados. 

A usina deve possuir ainda uma cabine de comando e quadros de força. Tais partes 

devem estar instaladas em recinto fechado, com os cabos de força e comandos ligados 

em tomadas externas especiais para esta aplicação. A operação de pesagem de agregados 
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e do ligante asfáltico deve ser semiautomática com leitura instantânea e acumuladora, 

por meio de registros digitais em “display” de cristal líquido. Devem existir 

potenciômetros para compensação das massas específicas dos diferentes tipos de ligantes 

asfálticos e para seleção de velocidade dos alimentadores dos agregados frios. 

d) Caminhões basculantes para transporte da mistura; 

Os caminhões, tipo basculante, para o transporte do concreto asfáltico usinado a quente, 

devem ter caçambas metálicas robustas, limpas e lisas, ligeiramente lubrificadas com 

água e sabão, óleo cru fino, óleo parafínico, ou solução de cal, de modo a evitar a 

aderência da mistura à chapa. A utilização de produtos susceptíveis de dissolver o ligante 

asfáltico (óleo diesel, gasolina etc.) não é permitida. 

e) Equipamento para espalhamento e acabamento; 

O equipamento para espalhamento e acabamento deve ser constituído de pavimentadoras 

automotrizes, capazes de espalhar e conformar a mistura no alinhamento, cotas e 

abaulamento definidos no projeto. As acabadoras devem ser equipadas com parafusos 

sem fim, para colocar a mistura exatamente nas faixas, e possuir dispositivos rápidos e 

eficientes de direção, além de marchas para a frente e para trás. As acabadoras devem ser 

equipadas com alisadores e dispositivos para aquecimento, à temperatura requerida, para 

a colocação da mistura sem irregularidade. 

f) Equipamento para compactação; 

O equipamento para a compactação deve ser constituído por rolo pneumático e rolo 

metálico liso, tipo tandem ou rolo vibratório. Os rolos pneumáticos, autopropulsionados, 

devem ser dotados de dispositivos que permitam a calibragem de variação da pressão 

dos pneus de 2,5 kgf/cm² a 8,4 kgf/cm². 

O equipamento em operação deve ser suficiente para compactar a mistura na densidade 

de projeto, enquanto esta se encontrar em condições de trabalhabilidade. 

NOTA: Todo equipamento a ser utilizado deve ser vistoriado antes do início da 

execução do serviço de modo a garantir condições apropriadas de operação, sem o que, 

não será autorizada a sua utilização. 

2.4 Execução 

2.4.1 Pintura de ligação 

Sendo decorridos mais de sete dias entre a execução da imprimação e a do revestimento, ou 

no caso de ter havido trânsito sobre a superfície imprimada, ou, ainda ter sido a imprimação 

recoberta com areia, pó-de-pedra, etc., deve ser feita uma pintura de ligação. 

2.4.2 Temperatura do ligante 

A temperatura do cimento asfáltico empregado na mistura deve ser determinada para cada 

tipo de ligante, em função da relação temperatura-viscosidade. A temperatura conveniente é 

aquela na qual o cimento asfáltico apresenta uma viscosidade situada dentro da faixa de 75 a 

150 SSF, “Saybolt-Furol” (DNER-ME 004), indicando-se, preferencialmente, a viscosidade 

de 75 a 95 SSF. A temperatura do ligante não deve ser inferior a 107°C nem exceder a 

177°C. 

2.4.3 Aquecimento dos agregados 

Os agregados devem ser aquecidos a temperaturas de 10°C a 15°C acima da temperatura do 

ligante asfáltico, sem ultrapassar 177°C. 
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2.4.4 Produção do concreto asfáltico 

A produção do concreto asfáltico é efetuada em usinas apropriadas, conforme anteriormente 

especificado. 

2.4.5 Transporte do concreto asfáltico 

O concreto asfáltico produzido deve ser transportado, da usina ao ponto de aplicação, nos 

veículos especificados no item 2.3 quando necessário, para que a mistura seja colocada na 

pista à temperatura especificada. Cada carregamento deve ser coberto com lona ou outro 

material aceitável, com tamanho suficiente para proteger a mistura. 

2.4.6 Distribuição e compactação da mistura 

A distribuição do concreto asfáltico deve ser feita por equipamentos adequados, 

conforme especificado no item 2.3. 

Caso ocorram irregularidades na superfície da camada, estas devem ser sanadas pela 

adição manual de concreto asfáltico, sendo esse espalhamento efetuado por meio de 

ancinhos e rodos metálicos. 

Após a distribuição do concreto asfáltico, tem início a rolagem. Como norma geral, a 

temperatura de rolagem é a mais elevada que a mistura asfáltica possa suportar, temperatura 

essa fixada, experimentalmente, para cada caso. 

Caso sejam empregados rolos de pneus, de pressão variável, inicia-se a rolagem com 

baixa pressão, a qual deve ser aumentada à medida que a mistura seja compactada, e, 

consequentemente, suportando pressões mais elevadas. 

A compactação deve ser iniciada pelos bordos, longitudinalmente, continuando em 

direção ao eixo da pista. Nas curvas, de acordo com a superelevação, a compactação deve 

começar sempre do ponto mais baixo para o ponto mais alto. Cada passada do rolo deve ser 

recoberta na seguinte de, pelo menos, metade da largura rolada. Em qualquer caso, a 

operação de rolagem perdurará até o momento em que seja atingida a compactação 

especificada. 

Durante a rolagem não são permitidas mudanças de direção e inversões bruscas da 

marcha, nem estacionamento do equipamento sobre o revestimento recém – rolado. As rodas 

do rolo devem ser umedecidas adequadamente, de modo a evitar a aderência da mistura. 

Nos casos em que se fizerem necessárias à execução da operação em pequenos 

trechos de vias, se dará da mesma forma. Devendo seguir todos os mesmos processos para a 

execução correta e concisa dos serviços conforme descritivos supracitados. 

2.4.7 Abertura ao tráfego 

Os revestimentos recém–acabados devem ser mantidos sem tráfego, até o seu completo 

resfriamento. 

 

 

 

Jonas Manoel Dos Reis Dias  

Chefe do Departamento Municipal de Obras e Vias Urbanas 

Engenheiro Civil - CREA 253.215/D-MG 

 

 

 

Rosilaine Marta Silva 

Setor Municipal de Compras 
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ANEXO II 

 

 
 

 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

RAZÃO SOCIAL / NOME:  _____________________________________________ 

CNPJ / CPF:  ____________________________ 

 

Ref.:   PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO EDITAL N° 017/2022 

 

 

  Pela presente declaramos para efeito do cumprimento ao estabelecido no Inciso VII 

do artigo 4º da Lei Federal nº. 10.520 de 17/07/02, sob as penalidades cabíveis, que cumpriremos 

plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital. 

 

 

__________,_____ de _______de 2022. 

 

 

 

 

______________________________________________ 

Nome e assinatura do representante legal 

(carimbo da empresa) 
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ANEXO III 

 

  

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 
 

 

..............................................................., (nome da empresa) 

com sede   na   ...................................................,   (endereço)     inscrita   no   CNPJ   sob   

o   nº 

....................................,  vem  através  de  seu  representante  legal  infra  assinado,  
com 

fundamento no artigo  3º e seus parágrafos da Lei Complementar nº 123, de 15 

de dezembro  de  2006 e alterações posteriores,     manifestar  a  sua  opção  pelo  

tratamento  diferenciado  e favorecido, estando apta a usufruir do tratamento ali 

previsto. 

 
DECLARA ainda, ser: 

 
Microempresa e não haver nenhum dos impedimentos previstos 

nos incisos do § 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 
 

  
Empresa de pequeno porte e não haver nenhum dos 

impedimentos previstos nos incisos do § 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 

123/2006. 
 

 
Local e data 

 
..............................................  

(assinatura do responsável) 
 

 

 

Obs: Para essa DECLARAÇÃO ter validade, a licitante deverá apresentar certidão de 

enquadramento no Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 

fornecida pela Junta Comercial da sede da licitante, de acordo com a Instrução Normativa 

DNRC nº. 103/2007. 
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ANEXO IV 

  

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DOS TERMOS DO INSTRUMENTO 

CONCOVATÓRIO E INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

 

RAZÃO SOCIAL / NOME:  _____________________________________________ 

CNPJ / CPF:  ____________________________ 

 

Ref.:   PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO EDITAL N° 017/2022 

 

A Empresa __________________,CNPJ n.º __________________, por seu representante 

legal, abaixo assinado, declara para todos os fins de direito que recebeu todos os 

documentos, tomou conhecimento, aceita e concorda integralmente, sem restrições, com 

todas as condições do Edital do Pregão Eletrônico nº 006/2022 e seus anexos. Declara, do 

mesmo modo, ter recebido, de forma tempestiva e satisfatória, as informações e os 

esclarecimentos que julgam necessários e que possam, de qualquer forma, influir sobre o 

custo, apresentação de documentos, preparação de propostas e execução do objeto da 

presente licitação, bem como declara que até a presente data não tem qualquer 

impedimento legal para licitar e contratar com o Município de Bandeira do Sul – MG, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

Local e data 

 

.............................................. 

(assinatura do responsável) 
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ANEXO V 

 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

 

RAZÃO SOCIAL:  __________________________________ 

CNPJ:  ___________________________________________ 

 

 

 

Ref.:   PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2022 

           PROCESSO LICITATÓRIO N° 017/2022 

            

DECLARAMOS, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos.  

    

Ressalva:   ______ emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

  

 

Local e data 

 

.............................................. 

(assinatura do responsável) 
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ANEXO VI 

 

MINUTA DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 017/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2022 

DADOS DO PROPONENTE: 

RAZÃO SOCIAL:  

ENDEREÇO: 

E-MAIL: 

TELEFONE (FIXO E CELULAR): 

CNPJ: 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL:  

Nº REGISTRO NA JUNTA COMERCIAL: 

DATA DO REGISTRO NA JUNTA COMERCIAL: 

REPRESENTANTE LEGAL: 

 

OBJETO:  Registro de preços para futuras e parceladas para contratação de empresa 

especializada na execução de serviços de “CORREÇÃO DE PEQUENOS TRECHOS DE 

VIAS E TAPA BURACOS” em C.B.U.Q (Concreto Betuminoso Usinado a Quente), 

incluindo limpeza, usinagem, transporte e aplicação da massa asfáltica, nas vias públicas do 

município de Bandeira do Sul/MG. 

 

Item Descrição Un. Quant. Preço Un Preço Total 

I Execução de serviços de “CORREÇÃO 

DE PEQUENOS TRECHOS DE VIAS 

E TAPA BURACOS” em C.B.U.Q 

(Concreto Betuminoso Usinado a 

Quente), incluindo limpeza, usinagem, 

transporte e aplicação da massa 

asfáltica, nas vias públicas do 

município de Bandeira do Sul/MG 

TON 750   

 

A empresa ______________,      

1) Declara que é de seu conhecimento, submete-se a todas as cláusulas e condições 

relativas à licitações supra.      

2) Todos os impostos e despesas necessárias estão inclusos no preço.  

3) Prazo de início de serviços: até 10 (dez) dias após recebimento da Autorização 

de Fornecimento.     

4) Validade da proposta: 60 (sessenta) dias corridos.      

      

 

Local e data 

Assinatura do representante 
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ANEXO VII 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PROCESSO LICITATÓRIO EDITAL N° 017/2022     

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2022 

 

 

O Município de Bandeira do Sul, estado de Minas Gerais, pessoa jurídica de direito 

público interno, CNPJ:  18.175.794/0001-90, com sede da Prefeitura localizada na rua 

Dr. Afonso Dias de Araújo, 305, Centro, Bandeira do Sul/MG, neste instrumento 

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. EDERVAN LEANDRO DE FREITAS, 

brasileiro, casado, portador do CPF nº 972.797.576-34 e do RG nº. MG 7.551.894 – 

SSP/MG, residente e domiciliado à Rua Lourenço Lopes, 93, Jardim Primavera, na 

cidade de Bandeira do Sul/MG, doravante denominado CONTRATANTE, e 

___________________, CNPJ nº ___________________, com sede à 

___________________________________, nº ______, em _______/___, neste 

instrumento representado por seu Diretor ___________________, _________, 

___________, __________, portador do CPF ____________, residente e domiciliado 

à ________________, nº ________, em ________/___, doravante denominado 

CONTRATADO, celebram a presente Ata de Registro de Preços para contratação de 

empresa especializada na execução de serviços de “CORREÇÃO DE PEQUENOS 

TRECHOS DE VIAS E TAPA BURACOS” em C.B.U.Q (Concreto Betuminoso 

Usinado a Quente), incluindo limpeza, usinagem, transporte e aplicação da massa 

asfáltica, nas vias públicas do município de Bandeira do Sul/MG, mediante as 

cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - PRESSUPOSTOS JURÍDICO-ADMINISTRATIVOS 

A presente Ata decorre de procedimento licitatório, modalidade Pregão Eletrônico n.º 

0, homologado em ......../......./2022, regido pelo disposto na Lei nº 10.520 de 

17/07/2002, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 

posteriores. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

A presente ata tem como objeto a contratação de empresa especializada na execução 

de serviços de “CORREÇÃO DE PEQUENOS TRECHOS DE VIAS E TAPA 

BURACOS” em C.B.U.Q (Concreto Betuminoso Usinado a Quente), incluindo 
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limpeza, usinagem, transporte e aplicação da massa asfáltica, nas vias públicas do 

município de Bandeira do Sul/MG, através o Sistema de Registro de Preços, de acordo 

com as especificações constantes do Processo Licitatório 017 /2022, Pregão Eletrônico 

006/2022 e da Proposta Contratada.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

A presente ata de registro de preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de 

sua assinatura. 

 

CLÁUSULA QUARTA - PREÇO 

A presente Ata tem o seu unitário de R$.......................... valor total de R$.....................  

 

CLÁUSULA QUINTA – DA SOLICITAÇÃO DOS MATERIAIS 

5.1. O Departamento Municipal de Compras emitirá Autorização de Fornecimento à 

empresa detentora da Ata, contendo a quantidade do C.B.U.Q. (Concreto Betuminoso 

Usinado a Quente) e os locais onde os serviços serão executados.  

5.2. A empresa receberá através de fac-símile, e-mail, ou pessoalmente a Autorização de 

Fornecimento. 

5.3. A não entrega dos objetos licitados, será motivo de aplicação das penalidades 

previstas no edital. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO, E DO 

REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO 

6.1. Os preços registrados são os que constam na cláusula quarta desta ata. 

6.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da entrega dos objetos licitados 

(prestação dos serviços), após medições realizadas pelo Setor Municipal de Engenharia e 

mediante apresentação da Nota Fiscal, sempre de acordo com a ordem cronológica de sua 

exigibilidade, observadas as demais exigências a seguir indicadas. 

6.3. Os valores das propostas não sofrerão qualquer reajuste, e somente poderão ser 

alterados com a condição de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, 

mediante requerimento do CONTRATADO e com comprovação documental, os quais 

serão analisados de acordo com o que estabelece o Art. 65, em seu inciso II, alínea d, da 

Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA SETIMA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  

7.1. O objeto licitado deverá ser entregue em local designado na Autorização de 

Fornecimento, correndo por conta do contratado as despesas decorrentes de fretes, 

seguros, mão-de-obra, etc. 
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7.2. O objeto licitado, após concluída sua execução, será recebido, através de pessoa 

responsável. 

7.3. Na hipótese de rejeição por entrega do objeto licitado em desacordo com as 

especificações, a CONTRATADA deverá refazer o serviço licitado, no prazo de 48 

(quarenta e oito) horas. 

7.4. O objeto licitado deverá ter entrega a medida da necessidade, mediante 

recebimento da Autorização de Fornecimento emitida pelo Serviço Municipal de 

Compras, onde será estipulado local de execução dos serviços. 

7.5. O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela CONTRATANTE, nos 

termos da lei 8.666/93, dispostos no inciso I de seu artigo 73: 

A) PROVISORIAMENTE, pelo responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 

(quinze) dias da comunicação escrita do contratado. 

B) DEFINITIVAMENTE, por servidor designado pela autoridade competente, 

mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de 

observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, 

observado o disposto no art. 69 da lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DOS ENCARGOS 

No preço do objeto licitado, CBUQ (Concreto Betuminoso Usinado a Quente) incluem 

todos e quaisquer encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários, fretes, seguros, mão de 

obra.  

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

9.1. São obrigações da (o) Contratada (o): 

9.1.1 - Arcar com toda e qualquer despesa relativa ao serviço ora pactuado, dentre 

elas, carga, descarga, armazenagem, frete, impostos, mão-de-obra, taxas, 

contribuições, encargos sociais. 

9.1.2 - Responsabilizar-se por todo e qualquer dano e/ou prejuízo que, 

eventualmente, venha a sofrer a CONTRATANTE ou terceiros, em decorrência do 

serviço, objeto deste contrato. 

9.1.3 - Responsabilizar-se por todos e quaisquer acidentes ou sinistros que venham a 

prejudicar funcionários e/ou bens da CONTRATADA, da CONTRATANTE ou 

terceiros, verificados em decorrência dos serviços do objeto deste contrato. 

9.1.4 - Responsabilizar-se civil e penalmente por todo e qualquer dano que venha 

causar a CONTRATANTE ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da 

prestação dos serviços, não sendo a CONTRATANTE, em nenhuma hipótese, 

responsável por danos indiretos ou lucros cessantes. 

9.1.5 - Permitir que a CONTRATANTE, sempre que convier, fiscalize o serviço 

objeto deste contrato. 
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9.1.6 - Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos 

noticiados que a envolva independente de solicitação. 

9.1.7 - Emitir Nota Fiscal referente ao serviço durante o mês de referência, para fins 

de atestação e liquidação pela CONTRATANTE. 

9.1.8 - Recolher taxas, encargos trabalhistas, sociais, tributos federais, estaduais e 

municipais. 

9.1.9 - Comunicar verbalmente, de imediato, e confirmar por escrito à 

CONTRATANTE, a ocorrência de qualquer impedimento da execução do serviço. 

9.1.10 - Quaisquer ônus decorrentes de despesas ou indenizações por acidente de 

trabalho serão de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, assim como, no 

caso de ajuizamento de reclamações trabalhistas. 

9.1.11 - Proceder a execução dos serviços, de acordo com sua proposta e, com as 

normas e condições previstas no Edital de Pregão Eletrônico nº 006/2022 e anexos, 

inclusive com as prescrições do Estatuto das Licitações e Contratos Administrativos, 

respondendo civil e criminalmente, pelas consequências de sua inobservância total ou 

parcial. 

9.1.12 - À contratada poderá ser acrescido ou diminuído o objeto do serviço dentro 

dos limites estabelecidos na Lei nº 8.666/93 e alterações. 

9.1.13 - A Contratada deverá assumir integral responsabilidade pela execução dos 

serviços e dos eventuais danos deles decorrentes, de acordo com as normas do Edital 

050/2021 e demais documentos que o integram. 

9.1.14 - A Contratada assumirá a total   responsabilidade   pela   correta   escolha   e 

dimensionamento do pessoal e dos equipamentos necessários à correta execução dos 

serviços objeto do contrato. 

9.1.15 - A Contratada será a única responsável pela segurança dos trabalhos de seus 

funcionários e pelos atos por eles praticados, devendo fornecer e exigir o uso de 

equipamentos de proteção individual, adequados a cada tipo de serviço. 

9.1.16 - A Contratada responderá por todas as despesas e obrigações relativas a 

salários, previdência social, seguros contra acidentes, e quaisquer outras implicações 

de natureza trabalhista  e,  notadamente, pelo  fiel  cumprimento dos  dispositivos  

da  CLT  e  legislação correlata. 

9.1.17 - A Contratada deverá tomar todas as providências no sentido de serem 

cumpridas, rigorosamente, por seus empregados, as normas de higiene e de 

prevenção de acidentes vigentes. 

9.1.18 - A Contratada deverá fornecer e exigir o uso de uniformes a todos os seus 

funcionários. 

9.1.19 - A Contratada deverá cumprir todas as obrigações trabalhistas e de 

Segurança e Medicina do Trabalho e atender as demais normas legais. 

9.1.20 - A Contratada deverá garantir a observância, por parte de seus empregados, 

da proibição de realizar catação ou triagem dos resíduos coletados, e de ingerir 

bebidas alcoólicas ou drogas em serviço, bem como solicitar ou receber gratificações 
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ou donativos de qualquer espécie. 

9.1.21 - A Fiscalização poderá, a qualquer tempo, exigir a dispensa, no prazo 

máximo de 48 (quarenta e oito) horas, dos trabalhadores que não atenderem ao 

estabelecido neste item. 

9.1.22 - Se a dispensa der origem à ação na Justiça do Trabalho, a Prefeitura não 

arcará, em nenhum caso, com qualquer responsabilidade. 

9.1.23 - A Contratada será responsável pelo bom comportamento do seu pessoal no 

local dos serviços. 

9.1.24 - A Contratada deverá fornecer, a cada um dos seus empregados, um 

crachá de identificação no qual conste o nome ou símbolo da empresa, o nome ou 

número do empregado e sua função. 

9.1.25 - O empregado deverá, obrigatoriamente, usar o crachá de modo visível 

enquanto estiver a serviço, de forma a possibilitar sua identificação. 

9.1.26 - A Contratada será responsável pela manutenção da ordem e limpeza na 

execução dos serviços contratados. 

9.1.27 - Cabe à Contratada atender rigorosamente todas as normas de procedimento 

impostas pela Fiscalização, quer em relação ao pessoal como ao trânsito de veículos 

e materiais.  

9.1.28 - A Contratada será integralmente responsável pela execução das tarefas de 

acordo com a determinação da Fiscalização. 

9.1.29 - A Contratada será responsável por eventuais danos provenientes da má 

conduta de seus funcionários no manuseio dos veículos e equipamentos utilizados 

nos serviços contratados. 

9.1.30 - A Contratada responderá, como única responsável, durante a vigência do 

Contrato, perante terceiros, pelos atos praticados pelo seu pessoal e pelo uso 

dos equipamentos, excluída a Municipalidade de quaisquer reclamações ou 

indenizações. 

9.1.31 - A Contratada arcará integralmente com os custos decorrentes dos seguros 

necessários, inclusive os relativos à responsabilidade civil e ao ressarcimento 

eventual de danos materiais e/ou pessoais causados a seus empregados e a terceiros, 

não podendo invocar o acompanhamento do desenvolvimento dos serviços objeto do 

Contrato, pela Prefeitura, como fator excludente daquela responsabilidade. 

9.1.32 - A Contratada deverá prestar, sempre que solicitado, toda a orientação e 

demais esclarecimentos referentes à execução dos serviços aos funcionários da 

Prefeitura indicados pela Fiscalização. 

9.1.33 - A Contratada fica obrigada a manter, durante toda a execução do Contrato, 

em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

9.1.34 - O( s) profissional (is) indicado (s) pela Contratada para fins de 

comprovação de capacitação técnico-operacional na licitação, deverá(ão) participar 
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da execução das obras e serviços,  admitindo-se  a  substituição  por  profissional(is)  

de  experiência  equivalente  ou superior, desde que previamente aprovada pela 

Prefeitura. 

9.1.35 - Cumprir rigorosamente os prazos estipulados no Contrato; 

9.1.36 - Manter os prazos ajustados no Edital do Pregão Eletrônico nº 006/2022 e 

firmados na proposta de preços; 

9.1.37 - Administrar seu quadro de pessoal no tocante às questões relativas a política 

salarial, a qual assumirá  integralmente  e  por  sua  conta  e  risco  as  consequências  

financeiras  da negociação, sendo expressamente vedada a transferência de quaisquer 

ônus trabalhistas à CONTRATANTE. 

9.1.38 - Responsabilizar-se pela boa execução e eficiência dos serviços que 

executar, assim como pelo cumprimento dos elementos técnicos recebidos, bem 

como por quaisquer danos decorrentes da realização destes serviços, causados à 

CONTRATANTE ou a terceiros. 

9.1.39 - Obriga-se também a CONTRATADA por quaisquer responsabilidades 

decorrentes de ações judiciais, inclusive trabalhistas, que lhe venham a ser  

atribuídas por força de lei, relacionadas com o cumprimento do presente Contrato; 

9.1.40 - A CONTRATADA deverá prestar esclarecimentos ao Chefe do 

Departamento Municipal de Obras Públicas sobre eventuais atos ou fatos noticiados 

que a envolva independentemente de solicitação; 

9.1.41 - Comunicar verbalmente, de imediato, e confirmar por escrito à 

CONTRATANTE, a ocorrência de qualquer impedimento da prestação dos serviços. 

9.1.42 - Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela  

fiscalização do Departamento Municipal de Obras Públicas e pelo Setor Municipal 

de Engenharia, na execução dos serviços contratados. 

9.1.43 - Empregar boa técnica na execução dos serviços, com materiais de primeira 

qualidade. 

 9.1.44 - Executar limpeza geral, ao final da execução dos serviços, devendo o espaço  

ser entregue em perfeitas condições de ocupação e uso. 

9.1.45 - Entregar o local objeto do contrato sem instalações provisórias e livres de 

entulhos ou quaisquer outros elementos que possam impedir a utilização imediata das 

unidades. A CONTRATADA deve comunicar, por escrito, à fiscalização da 

CONTRATANTE, a conclusão dos serviços, para que a mesma proceda à vistoria da obra 

com vistas à sua aceitação provisória. Todas as superfícies deverão estar 

impecavelmente limpas. 

 

9.2 -São obrigações do Contratante: 

9.2.1. Efetuar os pagamentos na forma deste contrato e do edital. 

9.2.2. Modificar unilateralmente o presente contrato para melhor adequação às 

finalidades de interesse público, respeitados os direitos da CONTRATADA. 
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9.2.3. Rescindir unilateralmente o presente contrato nos casos especificados no inciso I 

do art. 79 da Lei 8.666/93.  

9.2.4. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

9.2.5. Acompanhar e fiscalizar todas as atividades da contratada pertinentes ao objeto 

a ser celebrado, o que não exime esta da responsabilidade por danos causados. 

9.2.6. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas 

as obrigações contratuais. 

9.2.7. Notificar, por escrito, à CONTRATADA, a ocorrência de eventuais imperfeições no 

curso de execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, com total ônus à 

CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - PENALIDADES 

10.1. Pelo descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas, o 

CONTRATANTE poderá aplicar a CONTRATADA, sanções previstas no Artigo 87 

da Lei 8.666/93, sem prejuízo da responsabilidade civil ou penal cabíveis e poderá 

acarretar as seguintes sanções: 

a. Advertência 

b. Multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor 

total estimado do contrato, pela recusa em assiná-lo, o prazo máximo de 02 (dois) dias 

após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas 

no art. 87 da Lei Federal n° 8.666/93; 

c. Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (meio por cento) calculada 

sobre o valor total estimado do contrato, por dia de inadimplência, até o limite de 02 

(dois) dias úteis, na execução total do objeto deste, caracterizando a inexecução 

parcial; 

d. Multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor 

total estimado do contrato pela inadimplência além do prazo de 02 (dois) dias úteis, 

caracterizando a inexecução parcial do mesmo. 

e. Suspensão do direito de contratar e participar de licitação com a Administração 

Municipal de Bandeira do Sul - MG pelo período de até 05 (cinco) anos. 

10.2. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui a possibilidade da 

aplicação de outras, previstas na Lei Federal n° 10.520/02 e na Lei Federal n° 

8.666/93, inclusive a responsabilidade da contratada por eventuais perdas e danos 

causados à Administração. 

10.3. A multa deverá ser recolhida na Prefeitura Municipal de Bandeira do Sul/MG no 

prazo máximo de 10 (dez) dias corridos contados da data de recebimento da 

notificação. 

10.4. O valor da multa poderá ser descontado na nota fiscal ou crédito existente. 

10.5. As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas 

isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
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10.6. Em qualquer hipótese e aplicação de sanções será assegurado ao 

CONTRATADO o contraditório e a ampla defesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO CONTRATUAL 

A presente Ata poderá ser rescindida na forma do disposto nos artigos 77 a 80 da Lei 

8.666/93, sem prejuízo às sanções aplicáveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – REALINHAMENTO DE PREÇOS 

12.1 - Os preços poderão ser realinhados de acordo com o § 8º, do art. 65 da Lei de 

Licitações (Lei nº. 8.666/93), desde que ultrapassados os 60 (sessenta) dias de validade 

de proposta; sendo: 

12.2 - Em casos especiais, desde que devidamente comprovados, em que houver 

disparidade de aumento ou redução de preços, em decorrência de fatos supervenientes, 

onde não haja culpa de nenhuma das partes, partes, poderão ser aceitos reajustes, 

diferenciados, conforme art. 65 da Lei de Licitações. 

12.3 - É vedado ao contratado interromper o fornecimento, enquanto aguarda o trâmite 

do processo de revisão de preços, estando nesse caso sujeito as penalidades previstas 

neste instrumento; 

 12.3.1 – Sem fixação de data-base; 

 12.3.2 – Sem periodicidade definida. 

12.4 - A Administração municipal averiguará a veracidade dos realinhamentos 

requeridos, podendo sempre realizar pesquisa, no mínimo em 02 (dois) 

estabelecimentos comerciais de mesmo gênero da cidade e/ou região; e constatado a 

real necessidade referida pesquisa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PUBLICAÇÃO 

A eficácia do presente instrumento está vinculada à publicação do extrato no Diário 

Oficial Eletrônico do Município de Bandeira do Sul,  e Associação dos Municípios 

Mineiros – AMM, sendo  esta de responsabilidade do contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. A Ata deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei 8.666/93, respondendo cada uma pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial. 

14.2. A Ata vincula-se as suas próprias cláusulas, ao Edital, às normas e princípios de 

Direito Público, as regras da Lei 10520/02 e 8.666/93, aplicando-se subsidiariamente 

as normas de Direito Civil. 
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14.3. O regime jurídico desta Ata administrativo é instituído pela Lei 10.520/02 e 

8.666/93. 

14.4. Fica eleito o FORO da Comarca de Campestre estado de Minas Gerais para 

dirimir quaisquer dúvidas quanto à execução do presente Ata. 

14.5. E, por estarem justas, as partes firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor 

e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

Prefeitura Municipal de Bandeira do Sul, aos xxx, de xxxxxxx do ano de 2022. 

 

 

______________________ 

Edervan Leandro de Freitas 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

_____________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXX 

Contratada 

Repres. Legal: XXXXXXXXX 

 

 

 
 Luiz Roberto da Silva 

OAB 113.403 

Procurador Público 

 

Testemunhas:  

1) _____________________________  

CPF: 

 

2) ____________________________ 

CPF: 
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MINUTA  DE  CONTRATO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 017/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº   006/2022  

 

 

Nº ........./2022 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES E FUNDAMENTOS 

 

1.1- DO CONTRATANTE: 

 

1.1.1- O MUNICÍPIO DE BANDEIRA DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ sob o nº 18.175.794/0001-90, representado neste ato pelo seu Prefeito 

Municipal, EDERVAN LEANDRO DE FREITAS, brasileiro, casado, portador do CPF nº 

972.797.576-34 e da cédula de identidade n° MG 7.551.894, residente e domiciliado à Rua 

Lourenço Lopes, 93, Jardim Primavera, na cidade de Bandeira do Sul/MG, nesta cidade. 

1.2- DA CONTRATADA 

1.2.1- A empresa ..........................., devidamente inscrita no CNPJ sob o nº ............................, 

Inscrição Estadual nº .............................., com sede na Rua ..................., nº ........................., 

Bairro ......., na cidade de ............................., CEP.............................., neste ato, representada 

por ..............................................., brasileiro (a),........................, ............................., detentor do 

CPF nº......................... e Cédula de Identidade nº ................................, residente e domiciliado 

à Rua ........................, nº ................., Bairro........., na cidade de ......................, CEP 

................... 

1.3- DOS FUNDAMENTOS 

1.3.1- A presente contratação decorre do Procedimento Licitatório Nº 017/2022, modalidade 

Pregão Eletrônico Nº 006/2022, e se regerá por suas cláusulas, pela Lei 8666/93, e suas 

posteriores alterações e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes supletivamente os 

princípios da teoria geral dos contratos. 

As partes acima qualificadas firmam o presente instrumento contratual, de conformidade com 

as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
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2.1 –  Contratação de empresa especializada na execução de serviços de “CORREÇÃO DE 

PEQUENOS TRECHOS DE VIAS E TAPA BURACOS” em C.B.U.Q (Concreto Betuminoso 

Usinado a Quente), incluindo limpeza, usinagem, transporte e aplicação da massa asfáltica, 

nas vias públicas do município de Bandeira do Sul/MG.  

CLAÚSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

3.1.2- O preço unitário de R$.....................valor total do contrato é de R$........................... 

3.1.4 – Nos preços estão incluídos todos os custos e despesas necessários ao cumprimento 

integral das obrigações decorrentes da contratação, tais como, custos diretos e indiretos, 

tributos incidentes, taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, seguros, benefícios e 

despesas indiretas, aí incluídas as despesas fiscais e o lucro da empresa, e quaisquer outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto do ajuste, de modo que nenhuma outra 

remuneração será devida, em qualquer hipótese de responsabilidade solidária pelo pagamento 

de toda e qualquer despesa, direta ou indiretamente relacionada com a prestação dos serviços. 

3.2- As despesas do contrato no presente exercício de 2022 serão pagas através da (s) seguinte 

(s) dotação (ões) orçamentária (s):  

Ficha: 460 – Dotação: 0211.15.452.0012.2.057 33.90.39.00 – Fonte: 100  

Ficha: 461 – Dotação: 0211.15.452.0012.2.057 33.90.39.00 – Fonte: 108 

Ficha: 462 – Dotação: 0211.15.452.0012.2.057 33.90.39.00 – Fonte: 116 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO 

4.1- O prazo de vigência deste contrato a contar da assinatura do contrato, podendo ser 

prorrogado por até 60 meses, conforme disposto no inciso II do artigo 57 da Lei Federal 

8.666/93. 

CLAUSULA QUINTA – DO FORNECIMENTO 

5.1 - As especificações e quantitativos estão descritas no Termo de Referência – Anexo I e na 

Ata de Registro de Preço. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. São obrigações da (o) Contratada (o): 

6.1.1 - Arcar com toda e qualquer despesa relativa ao serviço ora pactuado, dentre 

elas, carga, descarga, armazenagem, frete, impostos, mão-de-obra, taxas, 

contribuições, encargos sociais. 

6.1.2 - Responsabilizar-se por todo e qualquer dano e/ou prejuízo que, 

eventualmente, venha a sofrer a CONTRATANTE ou terceiros, em decorrência do 

serviço, objeto deste contrato. 

6.1.3 - Responsabilizar-se por todos e quaisquer acidentes ou sinistros que venham a 

prejudicar funcionários e/ou bens da CONTRATADA, da CONTRATANTE ou 

terceiros, verificados em decorrência dos serviços do objeto deste contrato. 
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6.1.4 - Responsabilizar-se civil e penalmente por todo e qualquer dano que venha 

causar a CONTRATANTE ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da 

prestação dos serviços, não sendo a CONTRATANTE, em nenhuma hipótese, 

responsável por danos indiretos ou lucros cessantes. 

6.1.5 - Permitir que a CONTRATANTE, sempre que convier, fiscalize o serviço 

objeto deste contrato. 

6.1.6 - Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos 

noticiados que a envolva independente de solicitação. 

6.1.7 - Emitir Nota Fiscal referente ao serviço durante o mês de referência, para fins 

de atestação e liquidação pela CONTRATANTE. 

6.1.8 - Recolher taxas, encargos trabalhistas, sociais, tributos federais, estaduais e 

municipais. 

6.1.9 - Comunicar verbalmente, de imediato, e confirmar por escrito à 

CONTRATANTE, a ocorrência de qualquer impedimento da execução do serviço. 

6.1.10 - Quaisquer ônus decorrentes de despesas ou indenizações por acidente de 

trabalho serão de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, assim como, no 

caso de ajuizamento de reclamações trabalhistas. 

6.1.11 - Proceder a execução dos serviços, de acordo com sua proposta e, com as 

normas e condições previstas no Edital de Pregão Eletrônico nº 006/2022 e anexos, 

inclusive com as prescrições do Estatuto das Licitações e Contratos Administrativos, 

respondendo civil e criminalmente, pelas consequências de sua inobservância total ou 

parcial. 

6.1.12 - À contratada poderá ser acrescido ou diminuído o objeto do serviço dentro 

dos limites estabelecidos na Lei nº 8.666/93 e alterações. 

6.1.13 - A Contratada deverá assumir integral responsabilidade pela execução dos 

serviços e dos eventuais danos deles decorrentes, de acordo com as normas do Edital 

017/2022 e demais documentos que o integram. 

6.1.14 - A Contratada assumirá a total   responsabilidade   pela   correta   escolha   e 

dimensionamento do pessoal e dos equipamentos necessários à correta execução dos 

serviços objeto do contrato. 

6.1.15 - A Contratada será a única responsável pela segurança dos trabalhos de seus 

funcionários e pelos atos por eles praticados, devendo fornecer e exigir o uso de 

equipamentos de proteção individual, adequados a cada tipo de serviço. 

6.1.16 - A Contratada responderá por todas as despesas e obrigações relativas a 

salários, previdência social, seguros contra acidentes, e quaisquer outras implicações 

de natureza trabalhista  e,  notadamente, pelo  fiel  cumprimento dos  dispositivos  

da  CLT  e  legislação correlata. 

6.1.17 - A Contratada deverá tomar todas as providências no sentido de serem 

cumpridas, rigorosamente, por seus empregados, as normas de higiene e de 

prevenção de acidentes vigentes. 

6.1.18 - A Contratada deverá fornecer e exigir o uso de uniformes a todos os seus 
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funcionários. 

6.1.19 - A Contratada deverá cumprir todas as obrigações trabalhistas e de 

Segurança e Medicina do Trabalho e atender as demais normas legais. 

6.1.20 - A Contratada deverá garantir a observância, por parte de seus empregados, 

da proibição de realizar catação ou triagem dos resíduos coletados, e de ingerir 

bebidas alcoólicas ou drogas em serviço, bem como solicitar ou receber gratificações 

ou donativos de qualquer espécie. 

6.1.21 - A Fiscalização poderá, a qualquer tempo, exigir a dispensa, no prazo 

máximo de 48 (quarenta e oito) horas, dos trabalhadores que não atenderem ao 

estabelecido neste item. 

6.1.22 - Se a dispensa der origem à ação na Justiça do Trabalho, a Prefeitura não 

arcará, em nenhum caso, com qualquer responsabilidade. 

6.1.23 - A Contratada será responsável pelo bom comportamento do seu pessoal no 

local dos serviços. 

6.1.24 - A Contratada deverá fornecer, a cada um dos seus empregados, um 

crachá de identificação no qual conste o nome ou símbolo da empresa, o nome ou 

número do empregado e sua função. 

6.1.25 - O empregado deverá, obrigatoriamente, usar o crachá de modo visível 

enquanto estiver a serviço, de forma a possibilitar sua identificação. 

6.1.26 - A Contratada será responsável pela manutenção da ordem e limpeza na 

execução dos serviços contratados. 

6.1.27 - Cabe à Contratada atender rigorosamente todas as normas de procedimento 

impostas pela Fiscalização, quer em relação ao pessoal como ao trânsito de veículos 

e materiais.  

6.1.28 - A Contratada será integralmente responsável pela execução das tarefas de 

acordo com a determinação da Fiscalização. 

6.1.29 - A Contratada será responsável por eventuais danos provenientes da má 

conduta de seus funcionários no manuseio dos veículos e equipamentos utilizados 

nos serviços contratados. 

6.1.30 - A Contratada responderá, como única responsável, durante a vigência do 

Contrato, perante terceiros, pelos atos praticados pelo seu pessoal e pelo uso 

dos equipamentos, excluída a Municipalidade de quaisquer reclamações ou 

indenizações. 

6.1.31 - A Contratada arcará integralmente com os custos decorrentes dos seguros 

necessários, inclusive os relativos à responsabilidade civil e ao ressarcimento 

eventual de danos materiais e/ou pessoais causados a seus empregados e a terceiros, 

não podendo invocar o acompanhamento do desenvolvimento dos serviços objeto do 

Contrato, pela Prefeitura, como fator excludente daquela responsabilidade. 

6.1.32 - A Contratada deverá prestar, sempre que solicitado, toda a orientação e 

demais esclarecimentos referentes à execução dos serviços aos funcionários da 
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Prefeitura indicados pela Fiscalização. 

6.1.33 - A Contratada fica obrigada a manter, durante toda a execução do Contrato, 

em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

6.1.34 - O( s) profissional (is) indicado (s) pela Contratada para fins de 

comprovação de capacitação técnico-operacional na licitação, deverá(ão) participar 

da execução das obras e serviços,  admitindo-se  a  substituição  por  profissional(is)  

de  experiência  equivalente  ou superior, desde que previamente aprovada pela 

Prefeitura. 

6.1.35 - Cumprir rigorosamente os prazos estipulados no Contrato; 

6.1.36 - Manter os prazos ajustados no Edital do Pregão Eletrônico nº 006/2022 e 

firmados na proposta de preços; 

6.1.37 - Administrar seu quadro de pessoal no tocante às questões relativas a política 

salarial, a qual  assumirá  integralmente  e  por  sua  conta  e  risco  as  

consequências  financeiras  da negociação, sendo expressamente vedada a 

transferência de quaisquer ônus trabalhistas à CONTRATANTE. 

6.1.38 - Responsabilizar-se pela boa execução e eficiência dos serviços que 

executar, assim como pelo cumprimento dos elementos técnicos recebidos, bem 

como por quaisquer danos decorrentes da realização destes serviços, causados à 

CONTRATANTE ou a terceiros. 

6.1.39 - Obriga-se também a CONTRATADA por quaisquer responsabilidades 

decorrentes de ações judiciais, inclusive trabalhistas, que lhe venham a ser  

atribuídas por força de lei, relacionadas com o cumprimento do presente Contrato; 

6.1.40 - A CONTRATADA deverá prestar esclarecimentos ao Chefe do 

Departamento Municipal de Obras Públicas sobre eventuais atos ou fatos noticiados 

que a envolva independentemente de solicitação; 

6.1.41 - Comunicar verbalmente, de imediato, e confirmar por escrito à 

CONTRATANTE, a ocorrência de qualquer impedimento da prestação dos serviços. 

6.1.42 - Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela  

fiscalização do Departamento Municipal de Obras Públicas e pelo Setor Municipal 

de Engenharia, na execução dos serviços contratados. 

6.1.43 - Empregar boa técnica na execução dos serviços, com materiais de primeira 

qualidade. 

 6.1.44 - Executar limpeza geral, ao final da execução dos serviços, devendo o espaço  

ser entregue em perfeitas condições de ocupação e uso. 

6.1.45 - Entregar o local objeto do contrato sem instalações provisórias e livres de 

entulhos ou quaisquer outros elementos que possam impedir a utilização imediata das 

unidades. A CONTRATADA deve comunicar, por escrito, à fiscalização da 

CONTRATANTE, a conclusão dos serviços, para que a mesma proceda à vistoria da obra 

com vistas à sua aceitação provisória. Todas as superfícies deverão estar 

impecavelmente limpas. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

7.2 -São obrigações do Contratante: 

7.2.1. Efetuar os pagamentos na forma deste contrato e do edital. 

7.2.2. Modificar unilateralmente o presente contrato para melhor adequação às 

finalidades de interesse público, respeitados os direitos da CONTRATADA. 

7.2.3. Rescindir unilateralmente o presente contrato nos casos especificados no inciso I 

do art. 79 da Lei 8.666/93.  

7.2.4. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

7.2.5. Acompanhar e fiscalizar todas as atividades da contratada pertinentes ao objeto 

a ser celebrado, o que não exime esta da responsabilidade por danos causados. 

7.2.6. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas 

as obrigações contratuais. 

7.2.7. Notificar, por escrito, à CONTRATADA, a ocorrência de eventuais imperfeições no 

curso de execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, com total ônus à 

CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA OITAVA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

8.1. O objeto licitado deverá ser entregue em local designado na Autorização de 

Fornecimento, correndo por conta do contratado as despesas decorrentes de fretes, 

seguros, mão-de-obra, etc. 

8.2. O objeto licitado, após concluída sua execução, será recebido, através de pessoa 

responsável. 

8.3. Na hipótese de rejeição por entrega do objeto licitado em desacordo com as 

especificações, a CONTRATADA deverá refazer o serviço licitado, no prazo de 48 

(quarenta e oito) horas. 

8.4. O objeto licitado deverá ter entrega a medida da necessidade, mediante 

recebimento da Autorização de Fornecimento emitida pelo Serviço Municipal de 

Compras, onde será estipulado local de execução dos serviços. 

8.5. O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela CONTRATANTE, nos 

termos da lei 8.666/93, dispostos no inciso I de seu artigo 73: 

A) PROVISORIAMENTE, pelo responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 

(quinze) dias da comunicação escrita do contratado. 

B) DEFINITIVAMENTE, por servidor designado pela autoridade competente, 

mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de 

observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, 

observado o disposto no art. 69 da lei 8.666/93. 
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CLÁUSULA NONA –DO PAGAMENTO 

9.1 - O pagamento será efetuado em moeda corrente, mediante a apresentação do 

documento fiscal competente (nota fiscal/fatura) correspondentes aos serviços 

efetivamente prestados, verificados e aceitos pela Prefeitura Municipal de Bandeira do 

Sul/MG, O pagamento poderá ser feito preferencialmente através de deposito em conta 

corrente da Caixa Econômica Federal, Emissão de Boleto ou no Balcão da Tesouraria, 

, o prazo de pagamento será em até 30 (trinta) dias úteis da apresentação da Nota 

Fiscal, que deverá ser entregue ao setor competente desta Prefeitura., contados a partir 

do  recebimento  da documentação  da  contratada  (Nota Fiscal/Fatura discriminativa), 

após a efetiva execução  devidamente analisada  e aceita pela Fiscalização,    sendo 

efetuada  a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencados na legislação em 

vigor, quando couber.  

9.2 – Para receber seus créditos o contratado deverá comprovar a regularidade fiscal e 

tributária que lhe foram exigidas quando da habilitação. 

 

9.3 – A Administração da Prefeitura Municipal de Bandeira do Sul reserva o direito de 

reter o pagamento de faturas para satisfação de penalidades pecuniárias aplicadas ao 

fornecedor e para ressarcir danos a terceiros. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 

10.1. Pelo descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas, o 

CONTRATANTE poderá aplicar a CONTRATADA, sanções previstas no Artigo 87 

da Lei 8.666/93, sem prejuízo da responsabilidade civil ou penal cabíveis e poderá 

acarretar as seguintes sanções: 

a. Advertência 

b. Multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor 

total estimado do contrato, pela recusa em assiná-lo, o prazo máximo de 02 (dois) dias 

após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas 

no art. 87 da Lei Federal n° 8.666/93; 

c. Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (meio por cento) calculada 

sobre o valor total estimado do contrato, por dia de inadimplência, até o limite de 02 

(dois) dias úteis, na execução total do objeto deste, caracterizando a inexecução 

parcial; 

d. Multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor 

total estimado do contrato pela inadimplência além do prazo de 02 (dois) dias úteis, 

caracterizando a inexecução parcial do mesmo. 

e. Suspensão do direito de contratar e participar de licitação com a Administração 

Municipal de Bandeira do Sul - MG pelo período de até 05 (cinco) anos. 
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10.2. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui a possibilidade da 

aplicação de outras, previstas na Lei Federal n° 10.520/02 e na Lei Federal n° 

8.666/93, inclusive a responsabilidade da contratada por eventuais perdas e danos 

causados à Administração. 

10.3. A multa deverá ser recolhida na Prefeitura Municipal de Bandeira do Sul/MG no 

prazo máximo de 10 (dez) dias corridos contados da data de recebimento da 

notificação. 

10.4. O valor da multa poderá ser descontado na nota fiscal ou crédito existente. 

10.5. As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas 

isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

10.6. Em qualquer hipótese e aplicação de sanções será assegurado ao 

CONTRATADO o contraditório e a ampla defesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO 

11.1-Dar-se-á rescisão deste ajuste, independentemente de notificação ou interpelação judicial, 

nos termos do disposto nos artigos 77 a 80 da Lei Federal 8.666/93. 

11.2-A contratada só poderá subcontratar, ceder ou transferir o presente contrato, no todo ou 

em parte, com autorização prévia e expressa da Prefeitura. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1- Fica a contratada ciente de que a assinatura deste contrato indica que tem pleno 

conhecimento dos elementos nele constantes, bem como de todas as suas condições gerais e 

peculiares, não podendo invocar qualquer desconhecimento quanto ao mesmo, como elemento 

impeditivo do perfeito cumprimento de seu objeto. 

12.2 - A Contratada deverá comunicar à Contratante toda e qualquer alteração de seus dados 

cadastrais, para atualização, sendo sua obrigação manter, durante a vigência do contrato, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que precedeu este ajuste. 

12.3 - Integram este Contrato a proposta vencedora e o Edital da Licitação, com seus anexos, 

que o precedeu. 

12.4 - Em caso de rescisão administrativa prevista no artigo 79, inciso I da Lei 8.666/93, ficam 

reconhecidos os direitos da Administração especificados no mesmo diploma legal. 

12.5 - O não cumprimento da legislação trabalhista vigente, quando constatado pelos Órgãos 

competentes, poderá ensejar a rescisão do ajuste, sem prejuízo da aplicação das penalidades 

cabíveis. 

12.6 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da 

superveniência de normas federais e municipais. 
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12.7 - Fica eleito o foro da Comarca de Campestre-MG para dirimir as eventuais controvérsias 

decorrentes do presente ajuste. 

12.8- E por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento em 03 (três) 

vias de igual teor e forma, para um só efeito legal, na presença de 02 (duas) testemunhas que 

também assinaram. 

Bandeira do Sul, ______ de ____________________ de 2022. 

 

 

 

______________________ 

Edervan Leandro de Freitas 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

_____________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXX 

Contratada 

Repres. Legal: XXXXXXXXX 

 

 

 
 Luiz Roberto da Silva 

OAB 113.403 

Procurador Público 

 

Testemunhas:  

1) _____________________________  

CPF: 

 

2) ____________________________ 

CPF: 
 


